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·::',I"ltRIO lL li. ·E~IO'i 

Terri ~Ório Federal do Al'lapá 

n iovernet.lor do 'erritÓrio Feder a l do Amapá , u sando das 
c~Lr·i';ui,·Õe~, que 1'-1e !JQO :on rcrldas pelo a r ligo 18 , item l i, 
c.lo lJt-lc:'ol.o-Lei n° 411 , d2 Ob de j . .mciro de l.S1m c Lendo ern 

vis L' o oue COilSLi.l do Pr :Jcesso nº 23040 . 0006511/ 89- SEEC, 

"iESCL\JE : 

t .once~i!,!r a RU:.E .I· i\ ::o"::,r,\ PER :C filA , ocupan lc do cargo 

de Professor de Ensino de 1º e 2 º Graus , cÓdigo M- 001 , ela~ 
se "D" , t'eferência l , do Quadro Permanent:e do Governo des

Le lcrri LÓrio, l otaJa na Secretaria de Educação e Cu l t ura 
SEES, seis (06) 11cses de licença , concados no p e rÍodo de04 

de ,tril 1 03 de ou wbro de 1988, nos termos do artigo 116 

da Lei nº l. ?11, de 28 de ou tubro de 195? , regulamentado p~ 
lo Oecreto nº 38 .204 , de 03 de novembro de 1955, em virtu

de ::lo r eferioo servidor haver comple cado o segundo decênio 
de e·-eLivo e xer::Ício , t:omprccndido no perÍodo de 02 de mar 

ç o de 1972 u 02 de março de 1982 . 

'''-;wpJ-flp , e;n 10 de narço de 1988, 1009 da RcpÚLJlica e 

459 d:J Crioç~o do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

,J08GE I~OV'I f)'\ COS TI\ 

1 :o vcrna dor 

:.:I'JISTJ~-,1(' UO ITC'1IOl 

Ter·~·iLÓrio redcr::~l ::lo A"TI"P~ 

IX::: .::: TD ( P) . º 0326 de lO Je nnr:;o ::te l'J 901 

O Governador do lerri tÓrio Federa l do Amapá , USC!ndo das 

atribuições que lhe são conferid3s pelo artigo 18 , i tem II , 

Auditor do Governo do Terr itório 
Dr . JOSr. VER!SS I MO TAVARES 

Sec retário de Educação e Cultura 
Pro f . BENTO GÓES DE AL~!EIDA 

Secretário de Agr icultura 
Dr . RUI R~GIS CARDOSO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança P~blica 
Dr . JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secre t~rio de Sa~de 
Dr . JOSf: BESERRA ?EDROSA 

do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1989 e t endo e m 
vista o que cons ta do Processo n2 28820 . 000021/87-SEC~P, 

8ESOLVE: 

Reti f i car o Decreto (P) n9 006L , de 03/02/87 , publ ica 
do no Diário Oficial do Território n2 4847 , de 10/02/87 

que pasSCI a vigorar cpm a seguinte redação : 

Conceder a posen tadoria , de acordo com os artigos 176 , 

item I V e 178 , item I , alÍnea "a", da Lei nº 1.711, de 28 
de ou tubro de 192, com a redaçãa-cada pela Lei nº 6 . 481 
de 05 de dezem bro de 1977 , e Lei Canplementar nº 51 , de20/ 

12/85, a MILTOI\ BARBOSA OI\ SILVA, matrÍcula nº 2 .078 . 637 , 
no cargo de Agente de PolÍcia , classe "Primeira" , Padrão 
III , do Quadro Permanente do Governo des te TerritÓrio , de
vendo perceber proventos corresponden tes da Classe "Espe -

c i al, Padrão III , de conformidade com o arti go 184, i tem I 
da citada Lei nº 1 . 711/52 , e o val er da Gratificação por 

Operaç ões Especi a is prevista no § 2º do artigo 17 , da Lei 

nº 6 . 861/80, em façe do que dispÕe a Lei nº 6 . 701 de 24 de 
ou tubro de 1979 , ob::;orvado o § 2 g co a r t i go 102 , da Cons 

tituição Federa l . 

Macapá- .'\p, lO de março de 1988 , 100º da RepÚblica 

45º da Cri ação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTP 

Governador 

""INIS-t'HO 00 INTERIOR 

Te!'ri tório Fedcrdl cb Amapá 

a=: mE-o ( P) Nº 0327 de 10 de março de 1988. 

e 

O Governaaor do Território Federal do Amapá , u sando das 

u tribuiçÕes que l he são conferi das p:!lo a r tigo 18 , i tem II , 
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do Decre t o-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 

vista o que consta do Proc . n º 28780 . 000403/ 88- SEPS , 

RESOLVE : 

Conceder a MANOEL JOS~ OOS PASSOS, ocupante do cargo de 

ArtÍfice de Carpintar ia. e Marcenaria, cÓdigo ART-l004,cla~ 
se "S", r eferência NM- 30 , do Quadro Pennanen t e do Governo 

deste TerritÓrio, l o tado na Secre taria de Educação e Cul -

tura-SEEC, à di sposição da Secre laria de Promoção Socia l -

SEPS, seis (06) meses de licença especial , contados no pe

rÍodo de 01 de março a 31 de agosto de 1988, nos termos do 

a rtigo 116 , da Le i nº 1 . 711 , de 28 de outu bro de 1952, re-
gulamentado pe l o Decre to nº 38 . 204, de 03 de novembro de 

1955 , em virtude do referido servi dor haver completado o 

segundo decênio de efet ivo e xercíci o , compreendido no pe

rÍodo de 03 de fevereiro de 1958 a 03 de fevereiro de 1968 , 

Macapá-Ap, em l O de ma r ço de 1988 , 1009 da RepÚblica e 

452 da Criaçã~ do TerritÓrio Federai do Amapá . 

JORGE r~OVA QA. COSTA 

Governador 

MINIST~RIO DO I~TERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

CE:CRETO ( P) Nº 0328 de lO de mar ço de 1988 . 

O Governa dor do Terri tÓrio Federal do Amapá , u sando das 

atribuiçÕesque lhe são conferidas pe l o a rtigo 18 , iterr II, 

do Decre to-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 

vista o que consta do Proc . nº 28840 . 000543/ BB- SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposenta do ria, de acordo com os a rtigos 176 , 
item II e 178 , item I, alÍnea "a " , da Lei nQ 1.711 , de 28 

de ou t ubro de 1952 , com a redaçã o dada pe l a Lei nº 6, 48 1 , 

de 05 de dezembro de 1977, a JURACEI/A CE: FARIAS TITO, ma

trÍcula nQ 2 . 079 . 815, no cargo de Agen te Administrati vo 

cÓdigo SA-701, c l asse "S", referência NM- 32 , do Quadro Pe.!: 
manente do Governo des te Terri tÓrio , de vendo em seus pro -

ven t os mensais serem a cr escidos da van tagem financeira de 
2LP/o , dei acordo com o a rti!,j'ó 184, i tem II , da supracitada 

Lei nº 1 . 711/52, com extensão permitida pela Lei n9 6 ; 701/ 
79 , observa do o § 2º do artigo 102 , da Consti tuição Fede
ral. 

ilíacapá-Ap , em 10 de março de 15 68 , 1009 da RepÚblica e 
459 da Criação do Ter ri t Ório Feder<Jl do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 

Gover nador 

COOROCNAOORIA DO ~mHST~RIO PÚBLICO / AP 

POí1TARIA N9 004/~-D.IP 

ROMUAUXJ COVRE, Promotor de Justiça Substituto e Dele

gado do Pr ocurador Geral de Justiça do Distrito Federal e 

dos TerritÓrios, u sando das atribui ções que lhe são confe

ridas pela Por ter i a n º 033 , de 06 de março de 1986 , 

RESOLVE : 

Oes:i,gnar por prazo in de terminadc , o Promotor de Jus tiça 

Or . JAIR JOSt CE: GOUVt.l\ QUINTAS , . para responder pela Cura
dori a de Menores, junto ao Juizado de Menores da Com:'lrca 

de Macapá-AP, sem prejuÍzo de suas demais atribuições . 

Fica revogada a Portaria nº 033/e:r-cMP . 

Dê-se ciência e cumpra - se r e me tendo- s e cÓpia da presen

t e ao Exm9 Sr . Or . Procurador Geraal de Justiça do Dis tri

t o Federa l e dos Terr itórios. 

Ma capá- Ap , 07 de mar 'ÇO de 1988 . 

ROMUALOO COVRE 

Coordenador do l.'.inisté rio PÚbli co 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE PO\JT.A GROSSA DO 

PIRIRm 

CAPÍTULO I 

DEN0\1INAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art . 19 - A Associação dos agricultores de Ponta 3rossc 

do Piririm consti tui-se como uma nssociaçao Ci vil se~ fi1s 

l uc r ativos , de duração ilimilada . 

Art . 2º - A Associação tem por objetivo· 

a) Congressar os agricu l toras da comunidade o~ Por·tr. Gror, 

sa ; 

b) Proporciona r a cri a ção de instrumento de parcici paçào 

c ornuni tária que a te1da aos interesses mai.s fue~darren l<üs 
dos agricul tores; 

c ) Orien tar as a t ividadP.s de produção da Comunidade , in
centi vando as inicia tivas l ocai s e a util ização dos rec~ r

sos existentes na comunidade com o oojeLivo de prorrover sou 

au t o-desenvolvimento ; 

d) Participar junto co m a s autoridades da Administração 

PÚbl i ca na elaboração de planos da polÍtica agr icola da c~ 
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munidr.de e do MuniCÍpi o ; 

e ) Re presen tar os agricul t:o1·es da área , em suas reivin -

di cat(Õt?s junto aos óroõos do :::iovemo r,1unicLpal, Esludual e 

Feder a l; 

f) Desenvol ve r e es timular o intm'ci'nüi o com outras en

Lidudes a~ins que traga mais dcsenvolvi menta para a Asso -

cie.ç.ao do~; !l.gri c~l tores de Pon La Gros sa . 

.l\rl . l 0 A associação elos c.;~rlcul r.oros de Ponta Grossa 

Le1·6 sede e ("oro) na colôn:2 do rP-smo nome . 

C"<Pf I UUJ TI 
DJS ASSOCIADOS 

·\; ~ . 1!0 - Ser ão rne;nbros do Sociej <:!de Agr Í cole! , oxclusi v a 
11en c:e os [JCquenos pl'Odutores nu e moram "l t-l área definida d"l 
comtnidatie Jefi.n cndo- so com : :"P.si d indo no comun i dade lo

cal : 

b) TEll~a,lho on propr.iedndc , ,JLé o ClÓl.i .Jlo rul'éll pelo INCRA ; 

c) i !2o Ler cmpreyodo per11aner1 :.c ; 

d) Sor f~ncionário de baixo r ondn, c~ja cÔnjuge 

enga jaco '' o trc,oa lho 1\gl"Ícola ; 

esteja 

e ) Ser pequeno comere Lan ':o e oeseccvo 1 v a ,;rr: Lrabalho 

a r ea agrícolu . 

ne 

PAf'.ÁGRAFO Lh TCO - Si.ío deveras de l~odos os associados pa.!: 
:..:.cipan~m de Lodos e.s atividade.s ti ~! r::ssoci ação . 

C!l.PIT•JLO III 
DOS Ó'1GÃJS or, Am1: '\TS-RAÇÍÍ.O 

SEÇÃO I - DAS .I\SSEi..13Lfi AS C:ERAIS 

Ar: . 5° - A Assembleia Gerul dos 11cm'Jros da ASSOCIAÇÃO , 
poderá 52::' Ordinár::a ou Ex tJ·ao!"dinária . 

PARÁGRN'"O .1-nco - As r,ssc1ll! l<~:5s ':ecüs O?·di•·,)r ias , ocor 
rerao ~Cuas ) vezes ao f.lr"' D , ond~; se disct):...!.r~o ojriuatoria
-nente os sBJJintas 0ssun t os : 

c) PrcsLaç~o de coni.3 dns ~Livi~adEs uo Direlorja ; 

f\rL . GG . - As Asscmb1éiF3S Gc~ais E"Lraor·clinÓrios acon te -

ce)"'~o se:TJpre c:ue necess~lrio e Lem poderes pa.r·ô dcl i.bera so 

bJ'B qunisqCJer ossun tos de in ~cxcssc da 1\ssoc i ação. 

PAflÁGllAt- 0 Ú'HCO - f de compe '.orcj 5 d -,s Assembl ei fls ~e-

:---e.i s E>'~raor·din2r)P.s , de l iberer .so:Jre os seguintes P:Ssun -

:os : 

b ) Di. sso luc:Ão da Diret.orLJ ; 

d ) VJd~"lçHs ~e obje t ivos ; 

c) r,pro·va-0o da con c<bui 7~0 dos ASSOe' ad os . 

·~rt. . 'º - 1~s decisÕes das Assem:JleiiJs Gor:Ji s Ex :rc:wrdi. -
nélri e.s ~ serão to'lladds por ~~~ + l de :~ vocos dos associados 
prcse·t :es a r·eunião. 

A-:-: . . fW - As f!sse-nb l éias ger e: i s sc~uo cor-vocndas com arl
t..cccCência mÍ'limn c.:e 11 dias , r·euni~do-so '10 s ede da Asso
Ci."'lç~o, om pri.meira ccnvocuc:ão, com e presença mÍnima ele 

5l!'j, dos associados membr os, não h:w endo quorum, a Assem
bl é i a Geral s e i ns cal a r á au toma ti ~ame'1 t:e (urna ) hor a apos a 
primei ra convocaçao com o mÍni mo de 25;{, dos membros. 

Art . ')Q - Os edi tais de convoca~ao deverão se r f i xados na 
sede da 1\ssoc i açêío e divu l gado s en um dos meios de comuní

caç ão local . 

Ar t . l~ - Os edi tais devem conter dia , hora, local , pau-
de di scussão ,., a data e assina tura do Pre sidon te ou de 

s eus substiLutos . 

Ar i~ . i l - Os u·abalhos das Assembl éi as, serao dirigidos 
polo Prt~sidenro de; Associa7ào, auxiliado pelo seu Secr etá

rio. 

ArL . 12 - As Assembléi as Gm·ais Extram·dinàr ias, acon t e
cerão s empre que necessários por convocação do Pres iden te, 
da Associação, po por mÍnimo de l::Y,~ dos assoc~ados . 

Art . 1 :3 - O que ocor 1·er .,as Assembl éias deverá consta r , 
da A ta , ass·i.nada por todos os as soc i ados pres en t as . 

SEÇÃO I I - DA DIRETORIA 

Art . 14 -A direloria da Associação , sera eleita pela A~ 
sembléie Ge1·al , com mandato de 02 anos e composta pelos 
seguin t es membros : Presiden te , Vice- Presiden te , Secre tário 
2º Secretário , Tesoureiro e 2º Tesoureiro . 

Ar t . 15 - São direi tos dos sÓci os votar e ser em votados 
para os cargos da Di.retoria , Conselho Fisca l . 

Ar': . 16 - P.. Diretoria da Associação , não tem caráter po

lÍtico, porlidário e nem restri çÕes por mo t i vo de raça 
cor, sexo, religião e nacional idade . 

1\rt . 17- Os mem':w os da Diretoria , apos uma gestão pode

rão ser' ree lei Los . 

Art . lO - Os memjros da Diretoria nao r eceberão l ucros , 
d i.v i.dend os , ou remuneração de oualquer especi e , pel o exer
c{ci.o de suas f unçÕes , exceto com relação reemjols o de 
gas m s efetuado s e·n serviços da Associação . 

.1\r t . 1'1 - SÕo atribuiçÕes da Dir e t ol"ia : 

a ) Curnpri i" e fazer cumpr i r o Estatu to, as decisÕes das 

Assembléias Gerais , e supervissionar as ativid ades da Asso
-:iação ; 

b ) Fiscal izar os se;-viços de w dos os orgaos que execu -
tf.lrCm serviços na comunidade i 

c) Fome.., Lar a integração dos trabal hos rea l izados pelos 
Órgãos pÚblicos na área da As sociaç ão; 

d) Par ticipr.r na programação das ativi dades que os 
gaos de setor pÚbl i co , desenvol verem na comunidade ; 

o r -

e ) Aval i ar o objetivo e o desempenho das açoes dos di -
versos orgaos atuance na comunidade de f orma eventual ou 
permanen te ; 

f ) Consul tal" o Assembléia Geral , qua ndo da contratação de 
funci onário s ; 

g ) t de compet:ência da Diretori a , convocar Órgãos atuan
tes na área d~ colÔnia , piJra reuni Ões perÍodicas ou quando 
julgarem neccss~rias . 

Ar t . 20 - ·Sao a';:ribuiçÕes dos membros da Diretoria . 

DO PRESIDENTE 

o ) Repres en tar a Ass ociação dentro e f ora da comunidade ; 

b ) Convocar c presidir as r euniÕes da Diretoria e das As 
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sembléi as Gerais ; 

c) Apresentar nas Assenbléias os relatórios de prestação 
de' con:a ·e das atividades da Associaçilo; 

d) Movimentar ern conjunto com o tesoureiro as co·ntas ban 
cárias da Associação; 

e) Assina!' compromisso, contratos e ajustes assumidos pela 
Ass ociação em conjunto com o Secretário ou Tesoureiro . 

DO VICE-PRESIDE\JTE 

SEÇÃO IIT - CD\JSELHO FISC.I\L 

Art . 22 - A Associação Lerá um conselho fiscal , cons ü 

tuido de 03 membros efP.Li vos . eleitos pela Assembléia Ge
ral, por um perÍodo igual e coincidente com a Diretoria 
podendo serem seus membros reeleitos . 

Arl. 23 - Os membros do Conselho Fiscal nao rececP. rao re 
muneração, pelo exercÍ~io de suas funções, exceto com r~

h:ção ao reembols o de gastos efetuados em serviço da Asc:;o
clação . 

ArL . 2~ - são atribuiçÕes dos membros dos Conse]ho Cis-
n) Substituir o Pr esidente nos seus impedimentos ou afas cal : 

tamen to defini ti v o observando os ;;ennos assumidos pelo pr~ 
sente Estatuto . 

DO SECRETÁRIO 

a) Secret ariar e lavrar atas das reu1iÕes da Diretoria e 
das Assembléiâs Gerais respo1sabi lizando-se por livros, do 
cumenLos e arquivos ; 

b) Subs tutuir o Presidente e o Vice-Presidente nos ter-

a) Fiscalizar todos os atos da Dire LoriE: , relnt.ivosage~ 
tão financeira ; 

b) Reuni r - se mensalmente para tomaJ' conheci rnen Lo dos a Los 
do Dire toriõ ; 

c) Emitir parecer sobre o r elatório e contas da Direto -
ria antes de serem submetidos õ Assembléia Geral . 

mos do presente Estatuto ; CAPÍTULO IV 

c) Cadastrar os Associados ; 

d) Assessorar o Presidente nas atividaces da Diretoria ; 

e) Assi nar conjuntamente com o Presidente , compromi ssos , 
contratos e ajustes assumidos pela Associção . 

DO TESOUREIRO 

a) Receber doaçÕes em dinhei~ e pagamento das mensali -
dades e t axas dos associados ; 

b) Manter em ordem o livro cai xa e a contabilidade 
Associação, el aborando balancetes e balanços ; 

da 

c) Elaborar o orçamento e submetê-lo à depreciação da As 
sembléia Geral; 

d ) Assi nar conjun t amente com o Presidente as contas ban
cárias e demais movimentaS' consti tu tivos de obrigacÕes ; 

e) Depositar os valores da caixa e~ agência bancaria es
colhi da em reuniao da Diretoria , mantendo em caixa , peque
na quan;;i a para as despesas de expedientes; 

r) Elaborar o r elatório anual a ser submeüdo a 
bléia Geral . 

Assem-

PARÁGRAFO ÚNICO - Todo aumen to de orden financeira e po
Lrimonial, será assinado ~elo Preside1te e pelo tesourei -
ro . 

Art . 21 - A Diretoria poderá se r eunir somente com a pre
s ença mÍnima de 02 de seus membros, lavrando- se alas das 
decisÕes tomadas ; 

a) O membro da Diretoria que faltar a 03 reuniÕes conse
cuti vas, deverá just,i Ficar a- sua ausência peran Le os demais 
membros ; 

b) A Diretoria deverá se reunir a cada mes ordinari amen
te e extraordinariamente a pedi do de 02 membros da Direlo
rja ; 

c ) No caso de desis tência ou negligência de um membro da 
Diretori a é de competência da Assembléià Geral o afastamen 
to do mesmo e preenchimento da vaga . 

PARAGRAFO Ú~ICO - O l ivro da Diretori a da Associação , de 
ve conter as presenças dos membros nas reuniÕes e as atas 
das mesmas . 

Ul! f' A 1 ''lMUüü SOGIAL 

Art . 25 - O patrimÔnio da Associação compÕem- se de t odos 
os bens e haveres da Associação, e mais je: 

a) Renda resul tantes de atividades desenvolvidas; 

b) Transferências de do tacÕes orçamen tárias dos diversos 
Órgãos da administração direta ou indireta ; 

c) ContribuiçÕes provenientes de convênios , acordos , pr~ 
jetos, contratos com entidades nacionais, estrangeiras e 
i ntgrnacionais ; 

d) Donativos recebidos ; 

e) ContribuiçÕes de seus Associados . 

CAPÍTULO V 

Art . 26 -O presente Estatuto só poderá ser r eformado no 
todo ou em parte , por deliberação da Assembléia Geral , es
pecialmente convocada paro esse Fim, com aprovação de 5~ 

+ 1 dos associados presentes . 

Art'. 27 - A dissolucão li a Associação so ocorrerH s;o, 5J'~ 
dos Associados reunidos em As ser1bléifl Geral, especialmcn w 
convocada para P.Sse fim assim o decidirem . 

PARÁGRAFO LNICO - Em caso rJe dissolução da Jl.ssoclaç::Í.o 
seu patrimônio reverterá e~ benefÍcio de ou t ra Enlidade de 
fin s semelhantes , regi s L roda no Co1selho ·~aciona l de Ser
viço Social . 

Art . 2fl - Este Es::a;:u to, aprovado pela AssembJP.ia e re
gistrado en CortÓl'io Ci vil de Pessoa JurÍdica , entrará em 
vigor, na da ta da Puo 1 icaç.ão do Ex t ri'l lo do Diário do T. r . 
do Amapá . 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRIC!..ILTORES DE PONTA GnDSSA DO PIRIRIM 
(AC) 07 de Novembro 1987 

DIRETORIA 

ROLDÃO DA COSTA SAN TOS - Presidente 

LEONCI O MACI EL TOLOSA - Vice-Pres idente 

AMAURI COSTA DOS SANTOS - Secretário 

DANIEL BARROS - Tesoureiro 
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::_srA- 11'1 D•\ ASS'JI~!Ai)\ o, ,c,· c rl'l rJ'•S II-•\!:Jf,LW,01P<::::; 

P' JPAIS DO K11 - l '2 - flô_ ~ : '.'ET'-1.1\L 

' 
C~."c" IL 1 1 

OE\il''ri'·J\';P..J , Fl ·~ . . '0EJI ,1 ::1\rf.:· 

, 9 

! 1 ' 1 ,-·,' )• r.l .r lJ 10 

Li!Lc! iU K·~- 1 -Çj , 

i\ r. 

L) P~·opOtLiOn:Ji"': criiJ:_.i~O r.r· í ns'.J'' l'R.!~ll.OS de ptn·ticip;_l 

;r:o cornL;n i LLi!'"i n que 8 tf-]nrlo uo .... ~ ., L~ress:.;s r1u~ s =t..Hldãn:r;n tais 

...lo • -:~1~icul :...or·es ; 

c) D::· i. " 11 Jt 1 ~ ·: :l vidc:oes l • ;·n·or: !•, -i O : t r:olÔn i •1 ' incen-

t. i..Vr!fi:Jo ;.15 in ici-l :jva~ locuis c· ,-i .rl.~ l i.' J(~ll nus n~ct.Jr'lo-; 

~:xi.s Lcn Lcs n~1 cormm ~d~:de co·n o o:. j2 L i \JO de Dl·omovcc se(; cu 

~.o- -1 c.:s8r·val v i men :..a ; 

n) P 1 Licip,_:!- j u1· o crnr -::5 tt d .O t i_-] 1C: ~~. ! 1 [:,J;r.i·TisLrfl(~io 

t:,_·d l 'cü n:1 t ;l ·üJo t~-~, c:o Ct.: :-J] Jr .os l 1 uolÍ LicJ t'\qr Ícold di! Cn 

lÔr: ... 1: do '.J_ulic t p . o ; 

l i c.' [)' 

f' L" i flJ' J1 ; 

:~.1 I . -;( - /'1 - :-\"l - 1 -:.-, : : ~ l or· ·r ·c: rU·~ ~rn - 1 1:-' t.er-éÍ se I c 
L I .J! ll ;· -, Cor:1ur i ,_f:::o~ L: o ne .;r o rone . 

cr•.P(J 11 n 11 
Jos ·\-;·~o ;r i\f1:J3 

f\r I . )~ -ro nsm:·r·us :... - <m - L-:.= , n~c] .JS~vamcnl8 Q<"'-_j 

J;~' :,_rr~r~o~ p i :JOI;Lon.s .JUP ,.,_- '11 rld '!JC~ d!=:: i.! nida da ColÔ·1LJ , 

u'.J ·-~ll '1 n J !r· derjr ,i'lf.'t , 1r1o : 

~ ) . . o 

l) :rn~iO;h:r ~O .l~-:: , r i t r·• ·•t_ : c 1,jo cBn_jugue estsj :l 
,.J·p ; !' n..:.o r10 ·:lLlh.-:lhn : ~J ! Ícol 1: 

Pr\-i/.'~Fl\r :l ú:·JJCO - S8o dt-.'Jcn.~!:l C~ '~odo-=> os t.i~soci~dos rr1: 
· ! c i p._:! '-..rr 1 J~ Lod,js il...; 1 i.. i vidall·~s . 

C;~ e>' 'IJUJ J Il 

DOS Om)',ns Llt\ t•.J:.T ,-':'-11ACÃ0 

/\1 · . . . - ' - ,1., !\:::~jcr ·ll l P. 1 3 J-::t-'11 ,· : o~) r,.-~11bros ch ;\ - Km - l l? , 

:JOder ·t -"3c ::· Crc!Lr1árin ou[,.. :..1-.-lol·:::!··, Jt-i-; , 

::J.f\fi.A,~~;~r~rfl G:\nco - f\ s r·.~se ·r:.:; l···~ 7]<::: [1er'lL~.s O:YJj nárias 
1 

-oco r 

~-cr-'lo í.lLlt~!S (? ) ve?es .JO .-1n o , once ~H discuL.i.rão obriso.Lo -
r~.:. ;;rnc· r Lu. o-; se·~uin tc:s 'lSSu" ·.o'-1 : 

h) !\.- -.1. i t:-:,--:o J iS :ti v! LJGP~ 1 nes•.nvolvid -.::~!2: nu f\- K:-n - 1.12 . 

A c:.. . ·1 
- .n.:::: /\=..sernt;lÉ ias ue 1~u1 Ex tn:iDl"d ~--,.~r' i.Gs acon Loc:3-

rr:o se1l:-·ra :..Jn ·lccc ss ~rl o e :.o·n poderes pare rjRlibcrar so-

bre quaisquer cssun to de in Leres se da c ornunlclade . 

PfiR/ÍGRA""O :Jo:ICO - f: ele cor·l ;JG LÔcrc i a U<JS AssemiJlÓLy; Ge
ro.is Lxu--,:ord i n6~ t ~~ delibern r sobn:! os seg1Ji'l\:es 1ssunto s : 

a ) propo r l"eforma rJo EscatuLo 

c) rrurJ Yl . ,o; dos 'llemht'Os d a diretoria 

n) -,p;·Ov '}çiJO t i." con r.. r ibc..içÕo dos assoei no os . 

..:.,1 ~o )'1 - l'...:.:: :icc:isÕes d~:s .1\sscr~t)léi ·:s ..Jc:rn~s E/ ._r'rJOnJi ·v:Í 

2issoc2.udos 

l-\ct.. ,o - l\s /\s_-c;-ntJlR~;.:!s r_jLf'tJ.i s serôo co·1voc .;oos corn- an

t:ecer~êncin ;nÍ·limn c!o dez (lO) cli as~ reunindo- se ni'l sed~ oa 
A - K:n - 1 ~2 , cr:1 primci~-a convDC'JÇ"lO, corn a pl'CSença mlnl

mn de 5D. dos tssocj ac.los na:~ntJros, nSo havendo qL!Oru-n , a as-

semule i n ~Ol'~ll Sl' in:;Lnl<Jrâ a u t ornaticcmence uma (l) hora 

,_:pos <1 p c Lr1Pi.ro. co· rvor;üçÃ:o c om o mÍ ni 110 de 2:p/ elos mem-

bros . 

i1rt . <jg - Os edi tRts· rJe convocacao deverão ser fixados 

nG Sl~dP • ! di vul!]a(lOs e11 um das :·neios de comunicaçao local . 

A1·: . 1·1 - Os en~~.1is devem conter dia , ·1ora , local, pau-
Lê\ dE! .ji scussiío . n di'l :LJ o QSS~ 'la turu do pres tde'llo ou c e 

sel rS :nP.m:n·os s• 1t)s i.: i 'i..ulos . 

1\t ' , 11 - Cls · !-'!h A 1 1os d J S asseT~bloias , ser ao di r igidos 
1 

rrlo pmsi dente , i'l'Jxtllado ;Jelo seu sccrecário . 

i:,f'' . l""' - .f\'.:; as,~rrr:lll~~~BS rJS ~4 ;:.tis exi:roordin~ri3s , aconte

ccj·71o .,)umpt·o oun r·~c~s~~6rios pr-n-a convoce.'7RO do pres i dente 

ot r po~ u·n ·nf n · rr:o dP 11' dos .l~:>oci .3clos . 

11.!-l . l -, - O que ocorre::" nas assembJ éias deverá cons Lar de 

:1 ::.<:. , tss..:..; :;_L_,~ t de locios os assoc iado.:; pr·esen Les . 

SEÇÃO l i - DA DIREfORIA 

f\rl . l!l -A d~n::LOc:G do A - Krn - 1:'\2 , se1'a elei ta pela 

~~~scml118ie !]8r'Ed ~ c:>n manduLo de oois (2 ) t:nos e compos ta 

pelos seGuintes rnurm ros : proside n te , vice-presidente , se
cre t:Jr i o c ~~soure i r·o . 

. '11·L . 1!:, - São oit e i tos dos s ocios votar e serem vo tados 

par a os r:z1r~os dn direcoriü , conselho r i scal. 

A:- r . 16 - !\ di re Lo rir. dé A - Kn1 - 1 12 , nao te11 cora Ler 
polÍ Llco, partidciri o e ·wm res cr içÕes pOl' motivos de r er,.u , 

cor, sexo , reli~jião e nacionalidode . 

Ar L. l'J - Os membros dn d i rP.toria , apos uma gestão pode
rão ser n~el ei tos . 

.\-,'L . 1 !l - Os rnc;rnhros da d i re Lo:-ia nao recebe;'i'Ío lucros , 

dividendos ou ·cemun.cração de q.;al qum" espécie , pe l o ex o r -

c Ício de suas FuncÕos , exceto com relação ao reembolso de 
yas;.:os cfct:uaoos em se2-viços . 

i\l'L , l 'i - São etri bc.ições do presidenLe: 

a) cumprir e f,1Ler cumprir o estaLuto , as decisÕes das 
assembléias gere::.s e supervisionar as atividades de A- Km -
ll2 o 

b) fisca l izar os sel'viço s de wdos os orgaos que execuLa 
re11 na coloni:! ou comu1 ir:i8de . 

c ) .:;presF 'l car nbs assern:olÓi gs os rela tÓrios de p:--es tações 
do conL,3S 8 da aL ividAdes rJe A - Km - 132 . 

d ) r.SSL'li:H' em conj u"!Lo com o tesoureü~o ns contas bancá
ri.es da A - <r1 - 122 . 
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e) assinar compromissos , contratos e a just es assumidos , 
pe l a associação em conj unto com o secretár co ou tesour e i ro . 

DO VI CE- PRESIDENTE 

a J subs ti tu i r o presi den te nos seus impedimentos ,ou a f as 
tamento defi nitivo obser vando os t ermos assumidos pelo pr~ 

sente Es t atuto . 

b) assess orar o presidente nas a tivi dc;des da diretoria . 

DO SECRETAiliO 

a ) secret ar iar e levar atas das r euniÕes da diretori a e 
das assembléias gerais, responsabilizando- se por livros 

documentos e arquivos . 

b J subs t i tuil' o presidente e vi ce-pres cden te nos termos 

do presente Estatuto. 

c ) cadastrar os associados . 

d) asses sorar o presidente nas atividades da diretoria . 

e ) assinar conjuntamente com o presiden t e , compromis sos , 
contratos e a justes assumi dos pela ass oci ação . 

DO TESOUREIRO 

a ) receber doação em dinheiro e pagamentos das mensa l ida 
des e taxas dos associ ados . 

b) manter em ordem o l ivro caixa e a contabilidade 

A - Km - 132 elaborando bal ancete e bal anços . 

da 

c) elaborar o orçamento e submetê- lo à apreci ação 'da As
sembl éia Geral . 

d) ass i nar conj untamente com o presidente as .contas ban
cárias e demais movimen tos de obrigações . 

e) deposi tar os val ores da caixa em agência bancária , es 
col hi da em reuni ao da diretoria , mantendo em caixa, peque
na quanti a para as despesas de expedientes . 

f) el aborar o relatório anual a s er subme tido a 
Jléia Ger al . 

assem-

PARAGRAFO ÚNICO - Todo aumento da ordem f inancei r a e pa
tri moni al, será a ssinado pel o pres i dente e pelo t es our e i -
ro . 

Art . 21 - A Dire t oria poderá s e r euni r somente com a pre
sença mÍni ma de dois de s eus membros , l avrando-se ata das 
dec isÕes tomadas : 

a ) o membro da diretoria que f alta r a t r ês r euni Ões con
secutivas , deveré justif icar a ausência per ante os demais 
membros·; 

b) a di.retor i a deverá se reuni r a cada mês or dinariamen
te e ext raordi nár iamente a pedido de doi s membros da dire
toria. 

c) no caso de des i stência ou negl igência de um membro da 
dire toria é de comp.e t ência da as semb l é i a geral o a fas t amen 
to do mesmo e preenchi me nto da vaga . 

PARÁGRAFO ÚNICO - o livro da dire toria devem conter as 
presenças dos membros nas r euniÕes e as a t as das mesmas . 

SEÇÃO III - 00 CONSELHO FI SCAL 

Art. 22 - A A - Km - 132 t er á um Conselho Fiscal, cons
tituído de 3 (três ) membros e f e tivos , elei t os pel a Assem
bléia Geral , por um per i odo igual e coincidente com o da 
Diretor i a , podendo serem membr os reelei t os . 

Ar1: . 2:1 - Os rnernbros do Conse l ho Fi s cal >ao receber:io rc 
rnuneraçÕ.o , pe l o exercicío de su:-'ts r unçÕes, cxcc ;_o cu·:1 r·c

l ação élO rcemtolso de gCJsto-o clc:uados rm ser vi:.no, . 

Art . 2!1 - Siín n rri huiç.Õcs dos membros elo Co; 1se 1 bo " :.scal : 

a ) fiscalizar todos os r.tos det ulrcLor·it) , re1otjvos 
gestão financeira ; 

a 

b) reun~r-se mensalcnen te p.-,ra romer conheci monto dos atos 
da Di retor i D; 

c) emi t i r pa~·e ccl" sobre o rel atÓr i o e contas da J:.rew 
ria an tes de scrsm sub me Lidos a ,i\ssembléia Geral . 

PARÁGRAFO ÚIH CO - Em CLJSO de dissolu<;ão a A - Km - l:lc , 

seu pa trimÔni o r everterc1 em benefÍc i o de outras !2n t idedes , 
de fins semelhantes , regi s lrada no Conselho ·~acio·lal de 
Secvi ç o Social . 

Ar t. JO - Es te Es ta tuto, apr ovado peb t\ssemll l?i a e ~-e

gistr ado no Can:Ócio Ci vil de pessoas J uríd i cas, ecnracá 
em vigoc , na data da publicaçã o no Diário Ofic ial do Terri 
tór io Fede ral do Amapá . 

COMUNI DADE Km - 132 (AP) 25 ele fevereiro de 1980 

MANOEL MATOS FERREIRA 
Presidente 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 00 RIO JORDÃO DO MACACOARI 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE , J URISDIÇÃO E PRAZO !JE OURÇÃO 

Art . l º - A Associação dos t r abalhadores Rurais da Vila 
do Rio Jordão do Macacoari é' uma sociedade civil sem fi ns 
lucra tivos , de pessoas que de t r aba lho r ural fazem sua ar~ 
fissão ou meio de vida , com atuação na Vila do Rio Jor dão 
e Vi l a Caissara , cons ti tuí da de t r abalhadores ru ra i s des
tas áreas, por pr azo inde t erminado e com n~mero i l imi t ado , 
de sÓcios, t endo por Finalidade consegui r melhorias e in
fra- estrutura básica para a á rea de a t uação , pl ane jamento , 
e organização da produção, bem como, na defesa do in l eres
s e da cl asse . 

Art . 2º - A Associação ter á çomo sede e foro o lvlunici pio 
de Macapá . 

Art . 3º - Par a a co>secuçao dos seus ob j eti vos a Associa 
ção de11erá : 

a ) Fi r mar conv~nio com En tida0es cor relatas e ~ i ns , vi
sando cons eguir recursos para sua atuação; 

b) organizar e conscien tizar os trabalhadores r urai s de 
s ua ár ea de d tuaç:ã o pa ra em conjunto di scuti r em os proble -
mas exi s t en t e na comunidade . 

CAPÍTULO II 
DOS SÚCI OS , SEUS DIREI TOS E DEVERES 

Ar t . ilº - Cons ti l:ue m sÓci os da Associaç.ão do Ri o J ordão 
do Macacoari , as pessoas fÍsicas maiores de 16 anos , que 
fazem do t raba lho rural sua profissão ou seu principal mei o 
de vida , desde que resj dam ou trabalhem nas Vilas Rio Jor
dão e Cai ssar a . 

§ Único - Considera- se trabal ho rur al a quele desenvolve
do pel o 'trabal hador rural e este , aquele definido pel a Le
gi s l ação Vigente (Estatu t o da Terra ). 

Art . 52 - São deveres dos sÓcios : 

a ) zel ar pel o cumprimen to das decisÕes , emendas da asso
ciação ; 
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b) pagar regularmente a contribuição eslipuloda pela As
scm~:Jléi a Geral ; 

c) t:o7'nr-;r pín·Le i'lUS reuniÕes ue l\ssc-n!Jléiu Jt-!r~] ; 

d) vo~r e ser votado ; 

c) rece~er os benef:::cios conseouidos pela Associ ação na 
propol', no e rr.odo ou o lhe couber . 

An . 6° - As rnensal jdades dcveri3o ser paoas até o dia 15 
elo mês s uhse(lucnl-.o ao de ~efen-;nciu . ·1.-wcndo um L!LI''l'O de 
· 1ovt,n td 1.1 ~ rJ.•; , r: pÓ~ d r:o·oun~ car;.":io VLTt''l l ou r:•;cr· i tu o a -~sa

ciado tel·~ seus direitos susnenso , ülé q1.1e v·Jnh,l a n:;gulü-
1 l7 o r sua si tu ação . 

!\rl. 7° - O Assoei ado poderá sm· suspenso, e l i minado e 
desligado . 

~ 19 - Os atos de suspensão serao feitos mediante a fal
:a ;Je pagarnenLo ou quelquer outro , faLo a ser julgado pela 
Assoml1léia Geral . 

§ 2° - Dependerão , também, de decisão de A. Ag . o jul ga
rnenLo de eliminação e desligamento de Associados . 

Ar L. 1;19 - São ainda direi tos dos Associados: 

a) exercer a função que melhor l he for confiada pel a So
ciedade em A.G. ; 

b) subscrever propos tas de convocoçao de A.G. ; 

CAPÍTULO III 

Art . 92 - São orgao5 de deliberação da Associação : 

I - ASSEMSLOA GERAL 
1I - OIR:O:TORIA 
III - CCNSE LHO éiSCI\L 

1\rt . l l - 1\ ~ • • :-' . é o ·uais al ~o oru::~o rJe delj beração 
Ass.lci.J~ ;:;o , Cd:JGfldo , ·nesma decidir soore os assuntos 

i11e re~~r ·lo, Associados . 

da 
de 

~ 1° - '' ,~ . G . porJerá ser co1vocoda pel a Dlretori - ou por 
l J 1 .lo s AssocicJdos . 

r :' 1 - Rcu·1 i c- ,c-:~ 
1 
o~~~ü n ~ ~~i n1t-m te, 0e J er- \ P'lf:!Ses 

H ·,t.J' JO~I..:i .. lÉt r~.:rll!:rlLL' qu .mc:o sP ~ .:..2e~ '1CCI.!5s,: t Lo . 

~ J~ - !\ A. 3 . ser.J convocoJa por Edi ~óis a fi ;-.:~dos ni;ls di 
versus loccilid:~des e por cor vi tes oscri ;:os ou or:Jl, com 
anLece(lêncLJ do l S dias d.i d"la do sua rer.liz;Jç-to . 

;\;t . ll- Co'llpete a ;\ .G. : 

r leacr o dislituir f"'Cctbros da 01:-e:orL;:, qtJando convo 
C!da cspccírico:m~~nte para esse Fim; 

!.l) deliberar sobm p:-estação cc contas de relaLÓrio 
OL1·c LOrla e do Conselho Fiscal; 

da 

c) clnliberar a respeito dos acne f Ícj os a serem dis t1·ibu l 
dos aos Associ ados . 

.1\r·L . 12 - A Diretoria e argila execu t i vo e deliberaLlvo 
da Associação,' e l ei ta em A . G . para um manda to de 3 anos , e 
cornposLa dos seguintes membros : 

I - Pf1.ESIDEN TE 
II - SECRETARIO 
III - TESOU."EIRO 
Ili - 1º I!H1BRO DO CO\JSELHO FISCAL 
V - 2º MD.lBRO 00 COt\JSEL-,0 FISCAL 

Art . 13 - Os membros da Di retoria poderão ser reeleitos, 
devendo , ~ualquer e l eição realizar- se JO dias antes da ex-

piração do mandato vigente , 

§ Único - Nas eleições para cargo de Diretoria , bem come 
nas exclusão de Associados , o voto sera secr eto . 

Art. l a - Compete a Diretoria : 

a) elaborar o regulamento interno da Associação ; 

b) convocar muniÔes de A. G. ; 

c) s uorneter a nprec.iação dos membros do Conselho Fiscal, 
o Balanço SernRs ;.rill e Anual da sociedade ; 

d) Dr,Janjzar o Programa Anual de trabalho da sociedade ; 

e) caso ache nccessario , contrat,ar e admiti r Profissio -
nais e pessoal auxiliar ; 

f) subscrever· e encaminhar à A. G. o balanço geoal e a 
prestação de contas anual , assim como a propos~ orçament~ 
r ia pa:-a o exercÍcio seguinte ; 

g) cumrprir e fazer cumprir o presente ESTA TUTD ; 

h) firmar e decidir sobre contratos , convênios , acordos:!. 
milares e ajustes com Entidades PÚblicas e Privadas, Na-
cionais e Estrangeiras ; 

i ) autorizar o Presidente e assinar tais documen tos . 

Art . 15 - A Diretoria reunir-se-á Órdi nariamente uma vez 
por mes e ex traÓrdinariamcnte quando houver necessidade . 

Art . 16 - Perderão seus cargos os membros da 
que : 

Diretoria 

a) deixarem de assumi-los apos 3D (trinta) dias contados 
da data da posse , que será realizada em JQ dias após as 
eleiçÕes ; 

b) nao comparecerem a 5 Sessões consecutivas ou alterna
das, sem jus ti fica ti v a ; 

c) praticarem atos abusivos no exercÍcio de suas funções 
conforme julgamenLo ela Assembléia Geral; 

Art . 17 • Qualqc""r cargo vago na DiretoriB ser a preench:!. 
Jo ern A , [; , . 

Art . 18 - Compete ao Presidente : 

a) presi di r a 1\ssociação ; 

o ) represenLá-lo em juÍzo ou fora dela; 

c ) convocar toda vez que haja necessidade , a A.G. Extra
.:Írdinariamen te ; 

d) cumprir e fazer cumprir as normas constantes do pre-
sente Estatuto , bem como, regulamentos , editais e portari
as , emendas da Diretoria e as decisÕes tom::~das pela A.G. ; 

e) assinar Contratos, acordos , convênios, ajustes simila 
res e outros desde que previamente autorizado pela Direto: 
ria . 

Art . 19 - Compele ao Secretário : 

a) substi tu i r o Presiden te nos seus impedimentos , bemco
rno auxilia-lo nos seus encargos , 

b) manter atualizada as escriturações da Associação ; 

c) lavrar e assinar as ATAS de reuni~es , juntamente com 
os demais membros da Diretoria ; 

d) organizar e dirigir a secretaria; 

e ) zelar pela conservação e manutenção do PatrimÔnio com 
excessão das atribuiçÕes do Tesoureiro; 

F) manter sob sua guarda , documentos da Associação, 
atinentes a tesouraria ; 

g ) redigir a correspondência social . 

na o 
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Art . 20- Compete ao Tesoureiro: 

a). organü ar e di rigir Lodos os serviços da Tesour aria ; 

b) movimentar a caixa da Associação ; 

c) manter sob sua guarda os haveres , TÍtulos e Documen -
tos da Associação que representam valor ; 

d ) as sinar com o Presidente os cheques para o movimento 
de contas bancárias da Associ ação , bem como os instrumen -
tos de procuração ; 

e) efetuar pagamen to e recolhimento ; 

F) organizar, di rigir e fiscalizar o servi ço de cobrança 
da sociedade ; 

g ) el aborar o orçamento ; 

h) zel ar pelo PatrimÔnio financeir o ; 

i ) pres tar cont as à Dire t oria ; 

j) receber as' contribuiçÕes da taxa de s er viços referen
tes aos produtos comer cializados . 

Art. 21 - D_Conselho Fiscal será composto de dois mem
bros e l ei tos pela Assembléia Geral juntamente com a Dire
tor i a , dela fazendo parte , e com manda to igual perÍodo . 

Art . 22 - r de competenci a do Consel ho Fiscal a : 

a ) manutenção constante e fiscalização sobre o PatrimÔ 
nio e o moviment o financeiro da Associação . 

Art . 23- Os membros do Conselho Fiscal r eunir-se-ão, uma 
vez por mes e Extraordinári amentc sempre que houve r neces 
sidade . 

Art. 24 - O Conse l ho Fiscal deverá emltlr parecer sobre 
os balanços e bal ancetes anual f i s calizado a execução da 
proposta orçamentária , 

Art . 25 - Par a bem cumprir os seus encargos o Conselho 
Fiscal terá ampl o acesso para exame a todos os livros e do
cumentos que t enham i mplicação direta ou indireta êom o p~ 
tri mÔni o ou movimento da Associ ação . 

CAPÍ 'l'ULO IV 
DO PATRIMLNIO SOCIAL E DA A.OMINISTRAÇiiO 

Art. 26 - Constituem pa t r i mÔni o da Associação : 

a ) cont r i buiçÕes mensais dos socios , estabelecidas em 
A.G.; 

b) doações e l egados ; 

c) porcentual cobrados s obre os produ t os comercial i zados 
pela Associação; 

d ) bens móve i s e even t uais . 

Art . 27 - O ano Soci al da Assembléia terá inÍcio em 12 
de dezembro cada ano e encerrando- se no dia 12 de dezembro 
do ano seguinte , 

Art . 28 - O regime f i nanceiro será orçamentári o , devendo 
propos ta de orçamen te. anual do exerCÍci o social seguinte : 

- se r el aborado pel a Diretoria com a i ndicação de rubr i 
cas das rece.i tas e despesas s ubmetendo à apreciação do Con
selho Fiscal , cabendo a A. G. a aprovaçao final . 

CAPÍ TULO V 
DISPOSIÇDES GERAIS E TRANSITÚRIAS 

Art , 29 - Os ,~ssociados não respondem pessoalmente nem 
solidariamen te pel os encargos por e l a assumidas , pel a En
tidade . 

Art . '1Q - Em caso riP ditlSUluç~u Uc l;::;~uGidiJ:clo , d L.t:!ttJ .i.~u~ 

os encargos e r esponsabilidades assumidas , os bens serao 

destinados 2 en Liclade de caráter beneficien tes , religios~ , 

ou sindical que atue na rncs:na ~rea , a juÍ?o do .:\ . J . do As

soci ação . 

Art . 31 -A (lssocil:ção so poderá ser cxti nl.D ;JOr A.G., es 
pccialmr,nle convocada pm'a Lal fim , por dect s iío de . no mÍ:::: 
nimo 2/ J dos s eus r,ssociados e11 ;Jleno gozo de seus di r ei. -
tos . 

Art. 32 - C presr.n :e ESTA TU1 O so poderil s er :ü teradu po;· 
valo de 2 / :3 dos associados p1Aesentes a A .C . du Af.:socjeç:io 

co:wocadcl para t;ü í'im , 

Art . J3 - Os casos omissos nes te Estat:uLo , se r cJO decicJi
dos em rcunúio dei Oi.;c:orio qu:;ndo o rerJime inc:erno nao e
branger . 

Art . JC: - O pres ente Eslatuto entrer3 em viyor , na da ta 
de sua pu::Jl i cação no Diário Oficial , r<'vogad Ds as d i s;:~osi

çoes em contrári o . 

MI - COVERNO DO TERRITÓRIO FEDERP,L DO AI.'I('..PÁ 
SECRETARIA DE PROU,OÇÃO SOCIAL 

CG~V~NIO Nº 001/88 - SEPS 

co;w~~JIO QUE ENTRE SI CELE3RN.~ O GOVERNO DO TERRI I ÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ , ATRA\/tS or, SECRETARif, DE mov,oçíi.O SOCIAL 
E A PREFEITURA lí1UNJCIPf•.L DE OIAPOQLE , PARA OS FINS NELE DE 
CLJ\RAOOS . 

O Governo do TerritÓrio Federel do Amapá , neste a Lo re
presentado pele, Secretaria de Promoção Social, através de 
seu ti tu lar , Senhor RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZ.A, dora
vante denominC~dO simplesmente CONVENENTE e a Prefei Lura :.:,::,: 
nicipal de Oiapoque , i nseri ta no CGC/MF sob o nº 05 . 990 . 
445/0001-80, neste ato representado pelo seu Prefeito , Se
nhor FRAr~CISCD MIL TDN RODRIGuES , daqui em diante denomi na
da s i mplesmente CONVENIADA , resol vem de comum acordo fir
mar o pr esente Convênio , mediante as Cláusul 3s e condiçÕes 
seguintes : 

CLÁUSULA PRHJ;EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O prese., te Con-, 
vênia f oi e laborado com fulcro no que dispÕe o i t em XVIII , 
do ·ar t i go l O, do Doere to- Lei nº all /69 , combinado com o 
i tem VII do artigo 22 , do De era to-Lei 2 . 300 , de 21 da no
vembro ele 1986 , e em estrita observância ao d i spos':o no 
ar tigo lº do Dec reto (N) nº 019 , de 20 de maio de ::..986, c 
a s disposir;Ões con t.cllas na Ordem de Serviço nº 00lt./S7- GA3T 
de 15 de dezemjro de 1987 . 

CLAUSULJ\ SEGu·~oA - DO OBJETIVO: O presente Convêni o tem 
por objetivo o repasse de recursos à C()\JVENIAOA des t inr.do 
a pagamento de pessoa l no perÍodo de fevereiro a maio do 
ano de 1900 , conforme Pl ano de Apl i cação e Cronosrama cJe 

Desembol so que f..i_call) fazendo parte integrante deste Instru 
mente , 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO CONVENEN IE: 

a) Repassar os recursos no valor de Cz$ 8S6 . 668 , :ri (Oi t~ 
cen t os e Cinquen ta e Seis Mil , Seiscentos e Sessenta e Di
t o Cruzados e Cinquenta e Sei s Centavos) , para atender o 
estabelecido na Cl áusula Segunda do presente Convênio; 

b) Acompanhar e f iscalizar a execuçao dos serviços obje-
t o deste Convênio através da Secretaria de Promoção So-
cial - SEPS ; 

c ) Exercer o gerenciament o , con trole técnico e fiscali -
zação s obre os Convênios e Contratos , cuj o objeto seja a 
con t ratação de Pessoal , através da Secre tar is de Planeja -
mente , conforme determinado nos artigos 1º e l a das Ordens 
de Serviços nº s 0014/87(GABI) , de 15.12 .87 e nº 0Dl/8G(GA
BI ) . 
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II - DA CDiiJVENIADA: 

a) Ex"cu lur e.s ati vidades previstas neste Convênio , e m

pre!Jund o os recurs os tn:ns Feridos pelo CCJ~JVENENTE, de acor 

do r.om :e Cl iiusul a Segunda deste Convênio ; 

o) Observar oorigatoriamente , o prazo de p1·esta~cào de 

con ws dos 1·ecursos t rL!nsferidos e e s tipulados em Cláusula 

prÓp1·ü; desLe Convênio; 

c) t:nvior à SEPS com a periodicidade quo es ta deter mi nar 

mdas as inf orm'3çÕes que venham a ser solicitadas s obre a 

execu::: ão do prescn te Convênio ; 

d) Pr·os tul' contas dos rcr:u r•sos 1-ccebidos e Secretar ia de 

F in<Jnças-SEFJI~ , envia ndo cÓpi e da mesma à SEPS , a través de 
docu~oncaçào prooance du apl i ceção de recursos , compatível 

au t:Ônc ica e l esf ti·na , de acordo com os normas e stabel eci -

das pelo COIHRA TANTE . 

CLÁUSULA QUAR r f•. - DOS RECu'iSOS : Os recursos fi nance iros , 

para cobrir as despesa s do presente Convênio ser ão a l LJCa -

dos~ conta do F . P . E , Programa de Trabalho l 5 i.ll48ó2 . Ll66, no 

valor de Cz'3 856 . 668 ,56 ( Dilocentos e Cjnquenta e Sei s Mil 

Sei scentos e Sess ence; e Di to Cru~ados e Cinquen t a e Seis 

Cen t i.wos ) , ~la wreza de Despesa L . l . J . O. 01 , con fonne No La de 
[ mponho n2 emiti do e m 

CLAUSULA OUIN r,o, - DA LISER/IÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
eles t:Lnarios .~ execução des Le Convêni o serão liberados em 

( OL ) quD Lro parcel os , na "arma abai xo : 

H Pll.RCELA - CzS 221 . 561, 00 (Duze n tos e V in t e e Um Mil e 

Quinllentos e Sessent:a e Um Cruzados ) , a ser l iberada &pos 

o as si:1otun:; deste inslrume'l LO pelas par t es ; 

2" PARCELA- CZ'] 247 .2J5 , 1S (Duzentos e Quarenta e Sete 

Mil , Juzen tos e Noven La e Cinco Cruzados e Dezef"love Cen t a

vos ) , a ser l ibm·ada em ma1·ço o e 1988 ; 

J 2 PARCELA - CzS 22G . 089 ,CcG (Ou zen t os e V in te e Seis Mi l 

Oi t ocen tos e Oi mn Lo e Nove Cruzados e Qum"en ta e Seis Ce n 

tavos) , a ser l iberadü em abri l de 19.'38 . 

Ll ª Pf,RCELA- CzS l 6D.C122 , '11 (Cen to e Sossenla Mil , Nove

cenws e Vinte e ')ois Cruzados e Noventa e Um Cen tavos) , a 
ser liberada em maio de 1"88 , 

SU3-CLAUSULA ÚNIC!I : r, parLr da 22 parcela , os 1·ecursos 

s ó ser ão lioer odos após rala cório t écnico de ücompanhomen
t n , cont:role c ova li F!çÓo , l'Cal izado pela SEPS , que comp!'O

ve a cxccuç iio das ativid':!CP.S const:anles nes te Instrumento . 

clf,USUL/\ SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por f o rçu desLe I ns trumen to a Prefei tura receber , en

qua n ::o não forem apli.cüdos a os fins a que se destinam , s e 
rão depositados pre fecivclrnente em banco o fici al, e m con t a 
bencária especial , a ser movimentada pel a CONVENIADA , oiJri 
\)ando- se a enviar ao CONVENE\I TE , P.xtr nto dos cile::;ucs e ; 
quem focem pagas as i mport i.lncias . 

CLÁUSULA St: TIMA - DI\ PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONVENIADA 

deverá prestar con tas da aplicação dos recursos recebidos 
à Secretaria de Fi nanças-SEFIN , no máxi mo 30 (trinta) di as 

apÓs o t érmino da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA DITAVA - Dfl VIGtNCIA : O p1·esente Convênio terá 
sua vigênci a ~ partir da dola de sua assina tura até 31 de 
maio de 1908 . 

CLAUSULA NONA - OJl. VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será d i re tamen 
te vincul ado e subordinado à CONVENIADA o pes s oa l que a 

qualquer t ítul o For uti l üado na execução deste Convêni o 

não tendo com o CONVENENTE relação j urÍd ica de qual quer n~ 
Lureza . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA MODIFICAÇÃO ~ PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 

Mediante assentimen to das partes, este Convê ni o poderá ser 

modificado ou prorrogado a t ravés de termo Adi t ivo , ou res

cindido de pleno dimi w por i nad i mplemento de quai squer 

de suas Cl áusulas e condiçÕes , independentemente de açao, 
noti f i cação ou in terpelaçã o judi c ial . 

CLÁUSULA OCCIM/\ PIUMi:IRA - REJl.JUSTJl.!'v;ENTD : O preço aceito 

e es t ipul Qdo na Cláusu l a prÓpri a é fixo e irreaj ustável , 

exceto se na vigência do Convênio ocorrer aumento geral de 
sal ári os dos empregados da CO:~VENEN~E , por for ça de deci 

são Governamental ou J udicial, podendo o reajustamen t o ser 

concedido pel o coe f i ciente que for f ixado pe l o Poder Exe

cu t i vo , a parti r da daLa em que e n trar em vigor o r e ferido 
aumento . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGU\JDA - C;', ;:;ui:JLI CAÇÃD : A publicação , 

dos te Cc;-rv~nio no Diário Ofi c i a l do Governo deste Terri t Ó

rio , deverá s e r Feira no prazo de JO (trinta) tlias a con

tar da dota de sua assinaéura . 

CLÁUSULA O~CIMA TERCEIRA - DO FORO : Fica e l eito o Foro da 

Comarca de Macapá , TerritÓrio Federal do Amapá , pa ra diri

mic quaisquer dÚvidas oriundas da execuç ão des t e Convênio, 

com exclusão de qual quer outro por mais pr i vi l egiado que 

s eja . 

E , por estarem assim de acordo , as partes assinam o pre

sen te Convênio orn ci nco ( 05) vias de i gual teor e f orma p~ 
ra o mesmo Fim , na presença de duas testemunhas abaixo as
sinadas. 

Ma capa ( AP) , 

RI CARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretar i a de Promoção Social 

MILTDi'l RODRIGUES DE SOUZA 

Prefei t ura Municipal de Oiapoque 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis . 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO N!IAPA 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA~ENTO 

PLA·~o DE APLICAÇÃO DO COW t NIO 001/88;SEPS 

PREFEITURA ML.NICIPAL DE OIAPDQUE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

4 .1. 3 . 0 , 01 

T o 

FDNT~ ESPECIFICAÇÃO 

F . P . E PESSOAL 

T A L 

Macapá (AP ) 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário 

ELSON BENJAMIM DO CARMO 

Coordenador da CSP/SEPS 

VALOR (Cz$ ) 

856 .668 , ::6 

856 .668, 56 
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MI - GOVERNO CO TtRRITÓRIO FEDERAL CO WtAPÁ 
SECRETARIA DE PRCMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SE'IDRIAL DE PlANEJAJilENTO 

CRONCCRAI1A DE . DESD-•iEOLSO CO CONVÊNIO 001 / 88- SEPS 

PREFEI TURA r~ruNICIPAL DE OIAPCQUE 

E!.HltNJ'O DE DESPESA FONTE F'c"V. 

4 . 1.3.0.01 F. P.E. 221.561,00 

T O T A L 221.561,00 

Macapá (AP) , 

~· 
Elson Benjamin do Carmo 
Coordena~or da CSPJSEPS 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRID FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE PROMOÇÃO SOCI AL 

CONVt NI O Nº 002 / 88 - SEPS 

CONVt NID QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITúRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAVtS DA SEr~ETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
E A PREFEITUrlA MLNICIPAL DE OIAP00\1: , PARA OS FINS NELE DE 

CLARADOS . 

O Governo do Terri tÓr i o Federal do Amapá , nos ~o ato r e
presen t ado pela Secretaria de Promoção Social , atr avés de 
seu t i tul ar, Senhor RI CARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA , dora
van te denominado simpl esrnen ce CONVH!ENTE e a Prefeitura Mu
nicipal de Oiapoque , inscrita no CGC/~.F sob o nº 05 .990. 
445/0001- 80, neste ato represen:ada pelo seu Prefeito , Se
nhor FRANCISCO MILTON RODEIGtJO:S , daqui em dianlo denomina
da simplesmente CONVENIADA ," .. resol vem de comum acordo f i r 
mar o pres ente Convêni o medi ante as Cláusul a s o condiÇÕes 
seguintes : 

CLÁUSULA PRiti'EIRA - DO FLNDAMEJ\.TO LEGAL: O presente Co n
vênio foi elaborado com fulcro no que dispÕe o item X~~II, 

do arti go 18 , do Decreto- Lei nº 411/69, combinado com o 
ilem VII do artigo 22 , do Decre to- Lei 2 . 300, de 21 de no
vembr o de 1986 , e em estrita observância ao d i spos t o no ar
tigo 1º do Decr elo (N) n9 019 , de 20 de maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGLNDA - DO OBJETIVO : 

O presente Convênio tem por objetivo repassar recursos a 
CONVENI ADA , par a que possa suprir as necessidades de manu
t enção com ma terial de consumo , Remuneração de Serviços 
Pessoais , Outr os Serviços e Encargos , e Equipamento e Ma
terial Per manen t e , do NÚcl eo de Ação Social desta Secr eta
ria , nest e Munic Í pio , ·confor me pl ano de Aplicação e Crono
grama de Desembol so , que f~zem parte deste Instrumento . 

CLÁUSULA TECEIRA - DAS DBRIGAÇOES: 

I - 00 CONVENENTE : 

a ) Repassar os recursos no valor de CzS 2 . 210 . 337 , 0D 
(Dois Mil hÕes , Duzentos e Dez Mil , Trezencos e rrin ta e Se
te Cr uzados ) , para a t ender o es t abel eciL!o nc Cláus ul a Se
gunda do presente Convênio; 

b) c iscalizar e acompanhar a execu~-ao dos serviços obje
to do presente Convênio através da Secre taria de Pro:noção 

~lAR . ABR. tfu\10 TOTAL (CzS) 

247 . 295 , 19 226. 889 ,46 160.922,91 856 . 668 ' ':·6 

241. 295 ,19 226 .889 ,46 160.922,91 855 . 5ó& . ::s 

( /) . f I· ; (o 
__!..:1?-~·-' c~·,::.~~:::'"-~· ..:.-_,u.~· .!o.c .l.J_..:.'..:.f~'.._:_ .... ~..~--""''-"- · <.· 

Secretario 

Social. 

II - DA CONVENIADA : 

a ) Executar as atividades previs tas neste Convênio, em
pregando os recursos transferidos pelo CO~VE~ENTE, de acor 
do com a Cláusula Segunda deste Convênio; 

b) Observar obrigatori amem:e , o prazo de pres taça o de 
con Las dos recursos transferidos e esti pul ados em Cláusul a 
prÓpri a deste Convênio ; 

c) Enviar à SEPS ~.;om <l periodicidade quP. es <.a :1e •_em~ na r · 

todas as ~n-ormaçôes que venhacn a s er solici rar:l:ls sobre 2 

execução do presente Convênio ; 

d-) Prestar contas dos n~cursas recebi dos ~ Sec~·c :2.ria de 
Finanças - SEFI N, en viando cÓpi. C! da mesmo 1 SEPS , ,,tr avés 
de documentação probunto da eplicação de re~.;ucsos , cornpa -
tível , au Lêntica c le!]ÍLima , de acordo com ,s nncrras es tc,
bolecidas pel o CONTnATA~TE . 

CLÁUSULA QUArlTA- DOS nECU1SDS : Os l'CCcJl'.;os fin.-:.'lce ims 
para cobrir as despesns do presente Co·wê-1 ia, se r ao ·Jloc-"J
dos do F . P. E., Programa do Trabalho 158lt:'XS2 . 466 , c:ssi:n 
discriminndos: 

a ) Cz$ l. 11SJ . S50 ,00 (Hum Milhão , Quatrocenos o Di.tonlo 
e Três Mi l e Di tocen Los "e CLnquenta Cruzados), "l!atureza de 
Despesa 3 . 1 . 2 . 0 . 00 j conforma No ta de Empenho nº 36NEG1775 , 
emitida em 2f. de fEivereim de 1988; 

b ) Cd 306 . 00D ,OO (Trezentos e Seis Mil Cruzados), natu-
reza do Despesa -.Jl . ."ll .OO , conrorme \Jo ta de Empenho _.,Y •• . 
8B~E01777 , emitida em 24/ D2/ 88 ; 

c) Cz$ 247 . 987 , DO (Duzentos e Quarenta e Sece Mil, Nove
centos e Oitenta e Se te Cru Lados ) , Na Lu reza ele Despesa . . • 
31.32 .00, conforme Nota de Empenho nQ 5Bi,E01 ~74 , emilida 
em 24 de fevereiro de 1988; 

d) Cz:: 172 .500,00 (Cento e Se::enra e Dois fioil e Quinhen
tos Cruzudos ), f\; a tcJre..-o de Despes c; Cl .2D. 00 , conforme i'JO::J 

de Empenho nº 88\JE0177J , emitida em 2~ de revereiro d e 

19f.l0 ; 

CLÁUSUL/1. JJI\1 r/\ - DI\ LIBERAÇÃO DOS RECL.ASOS : Os recurs os 
des tinac!os à exec ... ,:ão desse Convên~o serõo li::lcrodos cr1 011 
( qua <.rO) pa!'C8li1S 11""1 r01 m.; "JOiÜXO : 
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P PARCEU\ - Cz5 554 .020 ,00 (Qui.nhcntos e Cinquenta e 
]Jr. Lro ~:lil , Oi t ocen t os e Vinte Cru? udos) , a ser liberado · 
apos '"ss' na tura destE? Instrumento pe l as partes convenen 
Los . 

2'! '-'ARCELn. - Câ 1'!32 . '712 , 00 ( Qua lrocen Los e Trinta e Dois 
Mi l, Setecentos 8 Doze Cru?ados ), a ser liberado em abril 
Cc 1 =tSS ; 

-,ª PARCCU\ - Cz5 709 , l Jt:o, 00 (Se Lecen \.os e Oi Lon ta e Nove 
Mil , Cen to e Cinco CruLados), a ser li berado em julho de 
l 'JOJ ; 

4ª PARCEU\ - CzS 1133 .700 , 00 (Duatrocen tos e Trin ta e Três 
:/.il " Selecentos Cru~ados) , r. ser liberado em outubro de 
J :•ufi . 

31 :J-CLAUSULA úrHC!' - A flilrtir da se<JUnda par cela os 1'8-
cursos só sm·ão liberados após re la LÓ1 "l o Lecn i co de a com -
panhé,rr.en ::o , control e c dvel i nçZoo , real úado pela SEPS , que 
t~ompl'Ovem a execução das oLividadcs cons tantes neste Ins
trumento . 

CLAUSULA SEXTA - DO DEPÓST TO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por fm·ça deste instrumento , a Prefeitura receber, en
quan Lo não forem aplicados aos fins a que se destinam , se
r ão depositados preferivelmente em banco oficial, em conte 
banc6r~a especial, a ser movimentada pela CONVENIADA, obrl 
gando- se a envl.ar ao CONVE,\JEIHE , QX tro tos de contas , o no
me do sacado , os valores e as dotas das emissões de che-· 
quos e a quem foram pagas as importâncias . 

CLÁUSUU\ S~TIMA - DA PRESrAÇÃO DE CONTAS: A COt,JVENIADA 
devor3 prestar con tas da aplicação dos r ecursos recebidos 
a Secrelaria de Finanças-SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias 
ap6s o t~rmino da vigancia do presente Convênio , 

CLÁUSULA OIT!WA - DA VIG~NCIA : O presente Convêni o terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura , at~ 31 
de rJezembl'O de l.SSB . 

CLÁUSULA NONA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diretamen 
Le vinculado e subordinado a C00JVE\JIADA o pessoal que a 
qualquer tí tulo for utiliLado na execução deste Convênio , 
não t:endo o CO:-.JVENE·\JTE r ebção jurÍdica de qualquer natu
r eza . 

CLiiUSULJ\ O~ CI MA - DA MODIFI CAÇÃO, PRORRDSAÇÃO E RESCISÃO: 
lé,cdia·1te assentimento das partes contratantes, este Contr~ 
Lo poderii ser modificado ou prorrogado a través de Temo 
Adi tivo, ou rescindic!o de pleno direi Lo por inadimpl emento 
de queisquer de suas Cláusul as e condiçÕes, independente -

mente de açao , noti l i cação ou i nt erpelação judicial . 

CLÁUSULA OCCIMA PRIMEIR.A - DA PU3UCAÇÃO : A publicaçãe 
deste Convênio no Diár io Oficial do Governo deste TerritÓ
r io , deverá ser feito no prazo de 30 (trinta) dias a con
tar da data de s ua assinatura . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA- DO FORO: Fica elei to o Foro da 
Comarca de Macapá, Terr itÓrio Federal do Amapá, para diri 
mir quaisquer dÚvidas oriundas da execução deste Convênio , 
com excl usão de qualquer outro por mais privilegi ado que 
seja . 

E, por estarem assim de acordo, a s partes assinam o pre
sente Convênio em 05 (cinco) vi as de igual teor e forma p~ 
ra o mesmo fim, na presença de duas testemunhas abaixo as
sinadas . 

Macapá (AP) 25 oe feverei ro de 1988 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secret ário de Pr-omoção Social 

FRANCISCO MI L TOi,J RODRIGUES 
Prefci tura Municipal de Oiapoque 

TESTEMLNAS : 

ivii - GOVERI~O DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COOROEN/\DORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PL.ANO DE APLICAÇÃO AO CONV~NI O N9 002/88 SEPS 
PREFEITURA DE OIAPOclUE 

ELEMENTO 
DE DESPêSA 

3 .1.2 .0. 00 

3 .1. 3 .1.00 

.'3 .1.3.2 . 00 

4 .1.2 .0 . 00 

T 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALDR(Cz:l ) 

F.P.E. Materi al de Consumo 1.483.850 , DO 

F.P.E. Remuneração de Serviços Pes-
soais JC6 .000 ,00 

F. P. E , Ou tros Serviços e Encargos 247 .987 , 00 

F.P.E. Equipamento e Material Perma -nente 172 .500 ,00 

o T A L 2 .210 . 337,00 

Macapá ( AP) , 25 de feverei ro de 1988. 

RI CARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 

ELSON BENJ AMIN DO CARMO 
Coordenador da CSP/SEPS 

MI - GOVERNO DO TERRI ÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE Pi'lDMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADOR!/\ SETCRIAL DE PLANEJN11ENTO 
CR00JOGRAMA DE DESEMBOLSO DO CONV~NIO Ne 002/88-SEflS 

PREFEITLRA DE OIAPOOUE 

ELEMENTO DE 

;j _j , ;' . i"l .if• 

:} . . i .:L i .L\: 

J . ~ . 3 . 2 .•)) 

·1. l . :•.ü .vJ 

'I' o T A 

DESPESA FOh"fE 

i' .. P. E. 

F.P. E. 

F. P . f.. 

r .P.E. 

L 

ELSON BEr~JI\MIN DO CARMO 
Coordenador da CSP/SEPS 

I 

FEVEREIRO ABRIL I 
JUu-JO OUTUBRO VI\LOR (CZ$) 

296 . 770,00 370 .962,CO li45 . 155,CO 370. 963 ,00 1. 483 . 850 ,00 

i22 . 11CO,CO -------- 183 . 600,CO -------- 306 . fXfJ ,CO 

49 . 1\CO,CO 61 . 750. CYJ 7<1 . 1.00 ,00 62.737 ,00 247 . 987 ,00 

86.250,00 
I 

--------- I 86 . 250,00 --- --- - 172 . 500,00 
i 

554 . 820,00 432 .712,00 I 789 . 105 ,00 433 . 700,00 2. 210 . 337,00 

Maca pá ( AP) , 25 de fevereiro de 1988 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 
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MI- GOVERNO DO fERRifÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ ll PAHCC:L1\ - f>~ ··i .. . l 00 ,1)'l (O•."IIlto" · c;,, . .,,·.-, .. , r:: ·1r:n 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIÀL 

COioJTRATO NQ 01 9/ 88 - SEPS 

C(J!TRATO Ql.E: DJ'r\[ SI CELE3RA\~ O GOVERNO DO fCRRITÚRIU 

FED:ORAL DO AMAPÁ , .C.lRAVt'S DA SECREf.'I'Ufl DE PROMOÇÃO SOCiAL 

E A ASSOCIAÇÃO DOS VOLLNTÁRIOS DO AMAPÁ- AVA , PARA OS ri~!S 

NELE DECLAAADOS . 

O Governo d o Território Fede ral do ílmupÓ , tl Lmvés d n St:

crel.aria de Promoção Socia l, neste ato represenLado pelo 

seu TiLular , Senhor , dorav 11n Le 

denominada simpl esme n te CON TRA T.l'INTE e a f1ssociaçuo dos Vo

lunt.Jrios do Amapá - f:.VA , soc:. edadP. c i vj 1, sem fins lucr:!

livos , com sede nesta c idade , nesls aw r e presentadil pelJ 

suu Presit.lenLe , Senhor a YEDA 1\RAÚJO NOIJ!\ DA CUST/\ , daqui em 

:J i<m LC denominada simples·ncc•lc CUf\TRi\ T.l\0/\ , ~-e solvem ue co

n:..J~ acor'Oo ··irmur o pre5cn te Co·1 tr.:J t D, r.l(~c.J i~.:~1 · c i:!~ Cl á.tsu
las e r.ondi,õcs · scçui nles : 

CLÁUSULA PRH E IRA - ) 0 F lj\]);>:;E'-!1 O LEGAL: O prnsen L e Con

u·JLo 1 oi cl<Jbor·ido com fu lcro no que di spÕc o i tem XIJIII , 

elo e~rtigo l B, do Decre t o-Le i nº 411 / CJ , comi.; i ''Jdo co:n o 

i t.em IJ , do ar tigo 22 , do Decrelo-Le i nº 2 . 100 , de 21 de no

vemlJ!·o de l9FXS , c e:n cs tri LJ observância ao di s pos t.o do 

art:.uo 1° do De cre.:o (\J) nº 019 , de 20 de ·naio de l 'Jd6 . 

CLAUSULf, SECIJIJDA - DO OBJETIVO: O presente Con trato t e m 

por objetivo , repassar r ecursos des linados a o a poio Técni

c o e d e manutençGo do Anrigo São José , de r esponsabi l idade 

da COoJTRATAD1\, visando u realização do Programa Especi fi co 

de A.:cndirnento a o Ancião . 

CLAUSULA TERCEIHA - DAS OBriiGÀÇDES : 

I - DO CO\! TRA TA\J TE : 

a) - Repassar os r e cursos no valor de Cz3 1.'10:1 . 000 , 00 

(Yum fJ ilhão e Cem Mil Cruz<:!do s), para atc1dcr o cs:e~beleci 
do na Cláusula Scound3 do presente Contraw ; 

IJ) - Fiscal i/ CJr c ;,comp<Jnha;- " e xecuçem dos serviços O::J

jElo do prc!3cnle Can i:f'f!Lo , i! t r .:tvés da. SPcn~t.eri.q ue Pr·omo

çê!o Soc ia l . 

ri - DA CON [RA l /IDA : 

a ) - [xecutar as atividades previs t as nestP. Contruto , 8m 

p!·eu:ndo os recu rsos t r ansferidos pelo COIHR1\ T,~·~l[ , do a

cot·::Jo c om a Cláusula Ser,unda de ste Co•~roto ; 

b) - Observétr obriga:oriamente , o pr3zO ~ te pres'·;,,ão de 

contas dos l'ecursos transfer ido c; pe 1 o COoJT8A · Ael IE , le C~ cor 

do c om a Cláusul a Segunda deste Con trato : 

c) - Enviar à SEPS com u pe r i o jicid;,dc que esta deler

mincr todas as informaçÕes que ve • han o ser s olicitadas so 

I.Jre a execuçao ::lo pr·escn Lc Con :nJ to ; 

b ) - Prestar con tas dos recur sos :: ·8cubi.dos ., ;"'_lecrel.:lr La 

de Finançus - SCF r;•t , enviando cÓpia du mesma '' SEPS , a trc1-

vés d::t documcn ta:;.ão proban te de arlicoçâo o c rct.:u f·sos , com 
pat.{ ve l , ou<:.ên ti co e l eg{ l i no , d8 Gcor-do com A5 :lOt ·mns ns
t fl::wleci::l o s pe l o CDI-JTRA T.'Wrt: . 

CL.I.USULA QLAi\TA - DOS i1ECL.HSOS : Cs rc:::ur...,os ' ' i n,ncP.il'os , 

pJr::J c obri r as ::lespesas do p~·e=ucL·-· CJ'l 'l''l ' o ·1o v üm· :Je 

C."' 1.\00 . 000 , 00 ( Hum Milhão e Cc:·" '.1: 1 Ct·.,_ · :;clo:;) :;rt :;o Jl~ 
<.<:::los do F . P . E . , Proa r a ma dF. i"E lt'll • o ,., l .. ,1 >'i·- y.- , ·h

turC-''1 de Despesa 3 .1. 2 . 0 . 00 '~ ' . l. J . "' . O'l , co'lrO;CJ>) ·;o·.L 

;._ êTJ.S<•'lO n°s 95~[0l"J7S c flPi~EOl '-,/'1 ;· ·~i lidos"~ _0 :ft f•2-

ver~ire oc 1 199 , 

r:u\.JSJLJ, our. rr, - L>;\ U3::- ~, .. ;çr.o oa.; ~rc t-.3t'3 : os 1·:c•wsus 

llPSLi..,:""t: los ·1 execução c.Jes-ce C:o1Lt·'!. · ...; , se!· :o 1 d L't' los ~'ll O,! 

l 'lU~ -.ro) p:1r cel as iguuis , nél fm· mc, 1icc l .• o : 

il.h) CruL--.:dos), --~ :,er li . Jcr~~. lll~, 1 ó~ (' l ~ .l )i. .... lli...lf'.J ~J. s:..f.? ; 

trumenlo pl!l as p .. ctes ; 

'?ª P!'·I~CELA - :;L~ J;~ •. oo:1 ,nn ~n,·~ 1 ~,s. r-;l! 1
•• •• , .- ,, ~in::o 

\'!i l Cru,~t1dos) , d Se f· ~i !~P. ·y10 C!r'l !IJ~ il/: ' ! 

...,, Pi\m;:::u~. - c.-·~ ,,,.-.. oon,on tDu/erJLo·; f' 'ic:•.rr·L ., í~inc, 

. ; 1 C!1J? 1d0'-') , ..;l'r 1 i: •!I'•Jdn ~·n j~rH•o/ •'3 ; 

-~ Pi\."10::U•. - C.·~ '';• . 'JtJO , O:J (OulC"llos 8 Sr•L""'-" " Cir•co 

l.·: il r::r·u.'; do~;) , ' ~·~~' li!Jtli'i.IClO cn Outuoro/'i'i . 

CI ADLI.,\ SC.!\: í\ - J ll Díi-'Ü:.3J I O DOS R[Cl.AGOS : Os 

P.rl -

qu,-H\ LO .. 1 ~0 :·-O J'(~I'l ~;J l i c.:·:rlus dO:...i r in~ I quo se dCS 1 ~n 1"] , sc

r-;;o ~ l ''posi t- !Jos p , ct"t c i \tt! l me~ l :e em' llctnco otü.Lll: Rr cun'.: 

br .. nr..';l"' i 1 c~ :pcc i ;l, 1 se1~ movi·ncn· .... ad 1 pr> l : ·~ .- !'J!d!-\I.A.Dil. obci

C]üPrlo- S!! a r->~vi .: ;- : :J ! ~J~· . IR/\'A:.rE , rxLr ~ ':l r;. cor 1 :~ , a r':n

rnc d a 3iJCC.t1o , 0...1 VcJlOtCJ !' ·1;., l l ... -1:, d~;:" ·!"'"li_:::~ÕC.., (~83 CflP 

OUf~S P e quc;':l · ·an~.-n :ldqt::-. 1·1s imporl"':· u ia::. . 

CLÁ1JSt;L/\ SLTL·' - [)i\ PR') i •\ÇÃU OC CU·flf,'J : A 

jrv;:r:Í p!-es l:-.:r co·1 t~ts C t ~p 1 ; Cdl, !o r:tus recut~sas r::>cehid.J=.i 

~ S'-?cr~~·:""]r~i., .ll' f in ~n ~s - :..;n. Hl, no m6xi~no JO ( Ll ~1:...1 

1ir:S :1pÓ~ u · ,]t .. · >Jo ·:1 vi :8· c:: tio pn~s~r1lr. Cordr~~Lo . 

CLÁU31JLA 01 P\.·A. - ;J:I .Íi .CIA : O ;Jrcse·• Lc Co'll.i' ,~o . ,.,., 

SLh.l vi Jr'>nc-!..:: .: fJ".l~~::~r· I· · -IJ ' t dt• sun í!5Si'1 J::urt: •Lé ·l 

Oe/enbt-o ele l ''·'l'l . 

CLAUSULA !O; I f , - Jf.. ·;r:o il I t,i\'~ÃU , p,\ORnUG!\t;ÃO E <r ::;;:;r ~Ã : 

Med i a nte asse:1:ir-1C11I.O riRs fl 'll'~c,, COi iTR1\Iíl' l lrS , E'·,;,c Co ' ll' '-' 

to poderá ser mo :li fi cL!do ou prOlTO!J.Hlo -1 ._,., 1 v~:; de 1 c: 1 ,.1; 

Aditivo ," ou r escindido de Pleno Direito pot i ·•,Li i "1 ;1 l t' r:'~"tu 

d~ quuisoucr d e su JS Cl -~t:sul :', :; condi. ·.:;-Õc!.J , i mt~; 1cn~i '"~n ·. ·.: _ 

mente c!P. eç 3o , noL i t i cfl:;:Jo O l J inlerpcl\:"7:;0 ,j,;rlLc i. :l . 

CLIÍUSLJu\ Dt CliJA - IY1 PJRU 1~AÇÍÍO : A purli~: ,.7-.. u ricstP Co·•
u-a to no Diát-io o~ ' cial .!Psle il'tTi I.Ól·:o I:"IJ~. -~ 5P! j'pj ~Q 
no P!"i:i.'O oc :?O :vi·•Le) Cli·:Ji' ::ontm· t l 1 t d. 1 ~" ~uJ .J!'S'"· 

l!"'r) , 

CL.I.dS.JL-~ .Jtr.r;r, :"lfí.::::~·~: .. - l)i; I"!L, ,u,··:';~J tJ: f'l:. ·-u·.L: C:·~-
1--í cin L~'JiE-n:..c vinc 1l. l-·1 ~ CO'JT F\ ,.\D.t, .:J f''"' J! TJ 1 ._J 1 

ouer lÍlulo ··o!" •Li l:. ·,:iio ·11 r.,tc·:z . .... o b_•,.. c '"•1•1 · . : · t , . n :o 

L~nrio r.on o ;n~-li·'~ r ;\'~ r;: n""'l: ... :0 ~ /J! l~t ·-. I·""~ ill 1 ~·-ICE' 1 ·11-

t•c:' .1 . 

f:Lf,.us JL.•1 JLClr'c:;\ >F t t':l'l - :111 IIY1U : r:,~, , 1,~· - 0 0 F,1 , 0 r!" 

C";am.:1r c: d::) : . ..-llc·.l;J.·t , -r,·~c:tó'Lo -·,,lr 1 :1 ltJ ·'\ntp.'
1

• ~~. : [ t l ' ;i -

'llir· · qLJTi'J. : t lc.;l~ l t,!Vid 15 O! i 11 ! ·15 ,J.: ,,.,,1 u1 iJ tt• · !.~ :n· 
1 

l·: \O 

L:OrTI PXc l tJ~,~O n n Ct li-l l ,...:tJrr Q , '! 'O pn1· ·nEi• lil"~ vi l · 1i , .·:io • Jt' 

sejJ . 

[ , pu[ F5l! J .'.cTl j. w.Q : t !n , J' LJI::· · c· J'Si r 1J::1 o p .,. 
Con tru :..o er1 c! ·1co ( J v i. ! ·..J h i .Ju 11 L~.Jil! , , , ur· .. , . ;::; 

rnes--:10 f:i~u , Tl;O·l'S·T.·3 lt; ~ t!l'l (CL ) t~ 't.):1h.u fJj li -o 

iTC.•\tlOO c;cA:e; ?E l[. '"' 1::: ;u. ·:, 
cn· ,;r~·r.-;r-

n/ . r,u.JEfL J1Af"K"ll". ~ t.C~ Dll':. ~-'J.;( 
CJ.\ IHA f,\).'\ 

'.i . T - ~;O'JLrfiO DO ti" lHJ it'Jn[(l rE::JCR:•.L :lil .-;y,,,;_ 
,'[r' .,c 1'\HJ ;, ill f'i\ l li:iOr,Í\0 r;o::T·'-L 

Cl.'l!"'Jt.;,r,[)[ I"\Tr, 'ií iOflfAL DI PtJ,',[,;t;f,DifL 

Plf,i•!D l)F ''-"1.1 1;/\·:·.:'\ll Jll CII'Jl, li\lll · ; .. 'li ,j-; 1- SF=>S 

ELCMEr t ·o 

C'JE OL:;JPESi1 

u ,. L l. lltl, 10 :, .~_. 

u 

rEC•'\::::Jo so.: ;::-. 1 ü·ll ,., 1r -:ow, 

Sect·el "ri o "te F:·::~'Tlo-::ío Soei ,l 
· LitT 1 ~c·." .;:r. ~~L' : -; ·n 
Coor·d~.?nJr::nl· l ri :~;:..>/;EF:: 
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MI - GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL 00 NW'Á 

SECRETARIA DE' PRCX"CÇÃO SOCIAL 

COORDEJilADORIA SETORIAL DE PlANEJAMENTO 

CRONCCRAMA DE DESEMBOLSO 00 COfliTRATO Nº 018/88 - SEPS 

AVA - ABRIGO SÃO JOSÉ ) 

EIB4ENTO DE DESPESA FONTE FEVEREI RO 

3 .1. 2 .0 .00 F.P.E. 250.000,00 

3 . 1.3.2 .00 F.P.E. 25 .000,00 

T O T A L 275 .000,00 

~lacapá (AP) , 25 de 

ELSDN BENJAMIN DO CARMO 
Coordenador da CSP/ SEPS 

TEF~10 ADITIVO 

SECUNDO TER!!O ADITIVO AO CONV~NIO N9 02/87- SESA, CELE
BRADO E'lTRE O GOVER"'O DO TERRITÓRIO ""DERAL DO AHAPÁ E A 
P?.EFEITURA '-!UNICIPAL DE ~!AZAGÃO , PA!.U\ OS FINS NELE DECLA -
RADOS . 

O r.overno ào Território federal do Amapá , neste a t o re 
presentado por seu Secre tário de Saúde , Dr. JOS~ BESEP..RA 
PED'l.OSA, daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e 
a Prefeitu ra ~unicipal de ~aza Rio , representada neste ato 
pelo seu !'re feito ~-!unicipal , S·enhor ALCIDES GO~!ES DOS REIS , 
doravante denominada s implesmente PREFEITURA , resolvem de 
comum acordo celebrar o pre sente Termo Ad itivo, median t e as 
cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLliUSULA PRni"EIRA - Pelo presente Termo Aditivo f i ca 
prorrogado pelo espaço de 03 (tris) meses, a contar de 06 
de fevereiro de 1988 a 06 de maio de 1988, o prazo de v1 -
gência do instrumento original, com validade apos a sud 
assinatura . 

CL;\USULA SEGUNDA- Permanecem inal teradas as dema i s 
cljusulas c condiçÕes do instrumento principal . 

E, por estareM de acordo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em OS(cinco) vias de igual teor e fo rma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

~acnp~(Ap), OS de feve re iro de 1988 

JOSÉ.SESER~~ PEDROSA 
Peto Governo do TerriLÓrio Fede ral do Amapá 

ALCIDES cm!ES 1)05 REIS 
Pela Prefeitura :.ru nícipal de !!azagio 

~11 - GOVERNO DO TERRl TÓRlO i-EDER.A.L DO Al·!APÁ 

SECRSTARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TER.'IO AD !TI VO 

TI::RCEIRO (39) TER.'10 ADITIVO AO CONTRATO DI 008/87-SEEC 
CELEBRADO E:\TRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~!APÃ , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA D~ EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIR.'!A NOR
DESTE PRESTADORA DE SERVIÇOS l.TDA , PARA OS FINS NELE DECLA 
RA90S . 

(1 Gove rno do Território Federol do Amapá, através da Se 
creLaria de Educação e Cultura . neste ato representada pe~ 
lo seu titular Senhor , Professor PAULO FERNANDO BATISTA CUER 
RA , doravante denominado simplesmente CO'ITRATANTE e a Fir~ 
ma NO'tDESTE PRESTADORA DE SERVI ÇOS LTDA, com sede na cida
de de :tacapá, estabelecida à Av. Desidério Antonio Coelho 
n9 193, Trem, inscrita no Cad astro Gera l de ConLribu i ntes 
do Mini st~ rio da Fazenda sob o n9 05.697 .610/000 1-00, nes
te ato representada pela sua Sócia-Gerente Senhora TÃ•JIA 
:!A~IA !'!':'IA PESTA'IA brasileira, solteira , comerciante CIC n9 
208 . 538 .232- 00, Cl n<? 129.986- AP, .daqui em diante denomina 

ABRIL JULHO OlJI'UBRO TOTAL 

250 .000,00 250 .000 ,00 250.000,00 1.000.000 ,00 

25 .000,00 25 .000,00 25 .000,00 100.000 ,00 

275 .000.00 275 .000,00 275 .000 ,00 1.100.000,00 

fevereiro 1988 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoçao Social 

do simple smente CONTRATADA , resol vem de comum acordo cele
brar o p r~sente Termo Aditivo mediante as Cláusul as e con
dições seguintes. 

CLÁUSULA PRHIEIRA - Pelo presente Termo Aditivo fica 
alterada a Cláusula Terceira , Inciso I, letra b , QUARTA , 
()UI'ITA E SEXTA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRir.AÇÕES 

I - DO CONT!U\TANTE 

b) - Pelos serviços prestados o contratante pagara a 
CONTRATA'lA a quantia de Cz$ ! . 129 . 421 ,46 (HUN HlLHÃO CENTO 
E VINTE E NOVE NIL QUATROCENTOS E VINTE E UH CRUZADOS E QU~ 
RENTA E SEIS CENTAV0S) 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO - O presente Contrato im
porta na quantia de Cz$ 1. 702 . 060, 96 (HUl1 HILHÀO SETECENTOS 
E DOIS MI L SESSENTA CRUZADOS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) as 
sim discriminados : 

a) - Cz$ 343 . 583 , 70 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS ~!IL 
OUI'IHE:\'TOS E OITENTA E TP.f:S CRUZADOS E SETE'ITA ÇENTAVOS) , 
oriundos do F. P. E, Piograma de Trabalho 08431882 . 131, Natu 
reza de Despesa 3 . 1. 3.2 . 00, çonforme Empenho n9 87NE00956~ 
de 27 de f evereiro de 87 . 

b) - Cz$ 229 .055 , 80 (DUZENTOS E VINTE E OOVE MIL CI N
QUENTA E CINCO CRUZADOS E OITENTA CENTAVOS) , oriundos do 
Q.S .E, ProgramadeTrabalho0844882 .1 30 , Natureza de Despes;: 
3 .1. 3. 2. 00 , conforme Empenho n<? 87NE085B3 , de 24 de .<:~tem
bro de 87. 

c) Cz$ 1. 129 . 421 , 46 (HUM ~!ILHÃO CENTO E VINTE E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E VINTE E UM CRUZADOS E QUARENTA E SEIS CENTA 
VOS) , oriundos da Fonte Q. S. E, Programa de Traba lhÕ 
084 2 1882, 130 , Natureza de Despesa 3. 1 . 3 . 2. 00, conforme l':m
penho n9 87NE0568 , emitido em 27 de janeiro de 1.988 refe 
rente Prorrop,açio ·do contrato pelo período de seis m;ses.-

CLÁUSULA QUIN~.-\ - DA FOP.'1A DE PAGAHENTO - O pagamento 
a Contratada , ser·a mensa l importando cada parcela em Cz$ 
188 . 236,9 1 (CENTO E OITENTA E OITO o!IL DUZENTOS E TRINTA E 
SEIS CRUZADOS E :-IOVENTA E UH CENTAVOS) . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG!NCIA - O presente contrato f ica 
prorrogado, pelo prazo de seis meses , contados apartir de 
o 1-01- 8 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas 
cláusula s e condiçÕes do I nstrumento principal. 

as demais 

E por estarem de acordo as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo, em OS (cinco) vias de i gual t eor e forma 
para o mesmo f im de direito na presença de 02 (duas) teste 
munhas abaixo assinadas . 

Macapá-AP, 30 de dezembro de 1. 987 
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PAULO FER~A~~O BATISTA GUERRA 
Co:·;TRATA:i1'E 

TÃ~!IA '·lAP.IA 0 E!lA PF.STA~IA 

CONTRATADA 

TESTEMUN~AS : I l egí veis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDEP..AL DO AHAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAI-lENTO 
EQUIPE DE ORÇAJ'1ENTO E FINANÇAS 

APROVO 
!"RANCISCO QUINTELA DO CA!t'!O 

Se cretário de Educaçio ~u ltura , em exe r c í cio 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO v isando a l avratura de um Termo Adi 
tivo ao Contrato n9 008/87-SEEC, celebrado entre a Secreta 
ria de Educaçio e Cultura e a Firma NORDESTE PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA , éec . 05. 697 . 61 0/0001 -00, que ob j etiva a ma
nutençio das Piscinas vincu ladas à SEEC, prorrogando s ua 
vi gênc i a po r mai s seis (06) meses , contados a pa rtir de Oi. 
01.88, e reajus t a ndo o seu valor mensa l puraCz$ 188 . 236,91 . 

O pr esente PLANO DE APLI CAÇÃO e stá respaldado na segui~ 
t e c l a ss i fi c ação Orçamen tár i a . 

FONTE PROGP..AHA VALOR Cz$ 

Q. S . E 08421882 . 130 13 . l.3.2.00IO~tros Ser~! 
v1ços e En-

1 I cargos I 1 . 129 . 421,46 

T n T A ~ 1. 129 . 421 , 46 

I mporta o pr t!! sen te PLANO DE APLICAÇÃO no va l or de Cz$ 
1 .1 29 . 42 1 ,46 (HUM MI LHÃO , CENTO E VINTE E NOVE ~tiL , QUATRO 
CENTOS E VINTE UM CRUZADOS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). -

Hacapá-AP , 20 de janeiro de l. 988 

p/ F~~CISCO DAS CHAr.AS FERREI~4 FE IJ~ 
Coordenado r da Equ ipe de Orçamento e Finanças 

p/ SILV IO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP / SEEC 

m - GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO k'!APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERHO AD I TIVO 

TERCEI RO (3 9) TERHO ADI TIVO AO CO:"TRATO t\9 029/87 - SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AJ'!APÁ 
ATRAVf:S DA S.ECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRHA SETM 
SEGU~~ÇA E TPANS PORTE DE VALORES LTDA , PARA OS FI NS NELE 
DECLARADOS . 

O Governo do Te rritório Federal do Amapá , através da Se 
c ret a r ia de Educação e Cultura, neste ato rep rese n t ado pelo 
seu Secr etário , Senhor Professor PAVI-O Ff:R:>IA~IDO liATISTA l.UER 
RA, doravant c denominado simplesmente CONTRATANTE c a Firm; 
SETRA - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, com sede na 
c idade de Macapá, e s t abelecida à Av. Ernes tino Bo r ges , n9 
1252 , inscr i ta no Cadast r o Ge ral do Con tribu inte do ~inis
tério da Fazenda , sob o n9 14 . 530 . 547/000 1-03 , n es te ato re 
presen t ada pelo s e u.Ge rente JOSÉ NERY SOBRIKHO, por tador 
do CIC n9 0 15 596 722/34, CI n9 19 . 356-AP , daqui em d i ant e 
denominado simp l esme nte CONTRATADO , reso lvem de comum acor 
do , c e,lebrar o presente Termo Ad itivo, mediante as Cl á u su=:
l as e c ond ições seguintes : 

CLÁUSULA PRHIEIRA - Pelo pr esente Termo Aditivo ~icam 
alteradas as Cl á u s u las TERCEI~4, Inciso 1, l et r a b; QUARTA 
E SEXTA, do Inst r umento Principal, passando a vigorar as 
seguin tes r edaçÕes : 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONT~~TANTE: 

b) - Pelos serviços prestados , o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a quantia de Cz$ 46 . 066.304 , 74 (QVARENTA E SEIS 
m LHÕES , SESSENTA E SE l S ~IIL, TRF.ZENTOS E QUATRO CRUZ ADOS 
E SETENTA E QUATRO CE~lTAVOS) . 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO - As des pe s as deco rr~n tes 
de assina t ur a do Presente Instrume n to no valor [ g loba l de 
Cz$ 46.066 . 304,74 ( QUARENTA E SELS ~ILLIIÕES , SF.SSENTA ESETS 
~IIL , J'REZE\:TnS ':: QUi\T~.O CRL'ZADOS E SETEm·.~. E QUATRO CE'll'A
VOS) est~o ass i m d i sc r iminadas: 

a) - Cz S 7 . 23 1 · 763 , 96 ( SETE 'lli.HÕES, DUZENTOS E TRlKTA 
E U:•! >!I L, SETEC ENTOS E SESSt:'JTA E TR~S CRUZADOS t: I'<OVEI\TA 
E DOIS CE'ITAVOS), o riundos do !'. !'. E, Prog r ama de Tr<tb.l 1ho . 
08421882 . 130/Coo rdenaç~o c Nanutenção do t:nsino de l9G r ;:lll/ 
Hanutenção do Ensino de 19 Gr au/ l!anutenção do Sistc1:1a Edu 
cac i onal , El e me nto de Despe sa : 3 . 1. 3 . 0 . 00/0utros Serviços 
e Enca r gos , conforme Empenho n9 87NE03l•37 , emitida em 22 de 
r.1aio de 1. 987 . 

b) - Cz$ 1 .807 . 940 ,99 (HU:i :u LHÃO, OITOCEXTOS E SETE 
~!IL, NOVECE!'lTOS E QUARENTA CRL'ZADOS E HOVENTA E NOVE C E:> TA 
VOS) oriundos do F . P . E, Programo c!cTrabalho: 0843 1882 . 1317 
Coorde nação e ~lanutcnção do ens ino de 2~' Gr au/~1anulenção do 
Sistema Edu cac ional, Element o de Despesa: 3 . 1.3.2.00 / Ou
tros Serviços c Encarp,os, c onforme Nota de Empenho n9 87~1E 

03436 emit i da em 22 de maio de 1.987 . 

c) - Cz$ 1 . 807 .940 , 00 (HU~I 'lTL!IÃO , OITOCE:-ITOS E SETE 
'1IL, 'JOVECE ITOS E QUARENTA CRUZADOS) , or iundos do F. P . E, 
Programa de Tr abalho : 0842 1882 . 130/ El ement o de Despesa 
3 . 1. 3 . 2 . 00 , confo r me Empenho n9 87NE07851 , em it ida em 04 . 
09 de 1987 , cor r espondendo aos Serv i ços de vigil~ncia du
r ante todo o mê s de j ulho, nas Un idades Escolares da SEEC, 
em funçÃo das férias co l etivas dos Servidores , obedecendo 
o que determ ina a o rdem de Se r v i ço de 0005/87- GAB de 19 de 
j unh o de 1·. 987 . 

d)- Cz$ 2.386 . 476 , 69 ( DO I S mLHÕES , TREZE NTO S E OITEN 
TA E SEIS HIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS CRUZADOS E SES 
SENTA!:: NOVE CENTAVOS ) , oriundos do F . P . E, Programa de Tra 

.ba l ho: 0842 1882 . 130, Natureza da De spesa : 3 . l . l . 2 . 00 , con:
forme Empenho n9 87'JE06876 , em 18 de agosto de 1. 987 . 

e)- CzS 4 . 194. 417 ,68 (QUATRO HILHÕES , CENTO 1:: NOV ENTA 
E QUATRO >IIL , QUATROCENTOS E DEZESSETE CRUZADOS E SESSENTA 
E OITO CENTAVOS) , oriundos do R. U. Programa d e Traba l ho 
08431 881 . 329 , Elemento de De s pesa: 4 . l .3 . 0 . 07 , confo rme em 
penha n9 87NEOI 122, em i t i da em 20 . I l . de 1987 , a se r defi:
nido e emp enhado e pagos co:n recu r sos do exercício de i9S; .. 

. f) - Cz$ 5 . 206 . 866 ,44 ( CI NCO ~!ULIIÕES , DUZENTOS E SEIS 
MIL , OI TOCENTOS E SESSENTA E SElS CRUZADOS ~ QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS) , a se r defi n ido e empenhado durante a v i 
gê nc ia do Presente Con trato. 

g) - Cz$ 23 . 430.398,98 (VI:tTE F. TRfS tHLIIÕES, QUATRO 
CE:-<TOS E TRil\'TA >1ll. , OITOCENTOS E NOVENTA E OITO CRL'ZADOS 
E NOVENTA E OITO CF.tlTAVOS) , a s e r defin ido c empen hado com 
re cursos do e xcrcíc i o de 19 88. 

CLiiU SULA SEXTA - DA VLGÊNC!f. : O presente Conlrato f ica 
pro r rop,ado pelo prazo de um (0 1) ano, con tados a pa r tir do 
0 1- 10-87 a 30- 09- 88 . 

CLÁU SU LA SEGUNDA~ Pe rmane cem inalte r ada s as demaisCLiu 
s u l as c condiçÕes do Inst r umento Pr inc i pa l . 

E po r estarem de acordo , a s pa rtes ass i nam o rresente 
Termo Adit i vo , em OS (CH!CO) v i as de igua l teor c fo r ma pa 
ra o mesmo fim de dire ito , na p r esença de 02 (i)l':\~) Teste:
munhas abaixo assinadas . 

rla capá-AP, 18 de setembro de 1987 . 

PAULO FERNAND~J BATISTA GUERRA 
CO~T RA TA!·lTF. 

JOSÉ NERY SO!l!;,lNIIO 
CC'NT~ATADO 

TESTE~U'JHAS: Tle ~ i veis 

NI - GOVERNO DO Tf.RRITÓRlO !'EDERAL DO A.'IAPÁ 
SECRETARI A DE ~DUCAÇÃO E CULTURA 

COORDE~ADORIA SETORIAL DE PLA:\EJA:·lEXTO 
EQUIPE DE ORÇA.'!ENTO E Fl'JANÇAS 

A~ROVO 

PAl'J.O !'F.R:'<A"i!O BA~'I STA l. UE~RA 

Se c retário de Ed~caçio e Cu l tura 
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PLANO DE APLICAÇÃO 

PLA~!O DE APLICAÇÃO, visando a lavratura de um Te-rmo Adi_ 
tivo ao Contra to n9 029/87-SEEC , Celebrado entre a SECRETA 
RIA lJE EDUCAÇÃO E CULTURA e a Firma SETRA-SE\.URANÇA E TRA~S-= 
PORTE DE VAL0RES LTDA ., CGC : 14.530 .547/000 1-03 , objetiva;:_ 
do a orestaçio &e serviços de !v i gi lincia em per í odos da 
SEEC,- pro rrogando sua vigência por mais doze meses , conta
dos a partir de 01-10-87. 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO se respalda na sesuir.te 
classificação orçamentária : 

reNTE PROGRA.'IA 
ELHIENTO 

DE DESPESA 
D J SC:Il_Illl :--I AÇÃO VALOR -- Cz$ 

:' . p . E 08421832 130 3 . 1. 3. 2. 00 OUTROS SE RV IÇOS 
Í I .426 .180 , 65 E ENCARGOS 

F. P. F. 08431882 . 131 3. I . 3 . 2. 00 OUTROS SERVOÇOS 
E ENCARGOS I . 807 . 940, 99 

R. U 08421881 . 329 4 . I . 3 . O. 07 OUTROS SERVI ÇOS 
E E'ICAP.GOS 4 .1 94 .4 17, 68 

I 
A SER DEFL:--IIDO ---------- ----------- - - - ------ 28 . 637.765, 42 

T O T A L - --------- - - ----- --- -------- 46 .066 . 3b4, 74 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO, no va l or de Cz$ 
46 .066 . 304 ,7 4 (QUARE:-<TA E SE[S ~IILHÕI':S, SSSSEt\"i.AESE i SHIL , 
TRl·:ZE:-IT(1S E QUATRO CRUZADOS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) . 

Hacn;,á-AP, 18 de setembro de 1.987 . 

Fi~NCfSCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SILVLO SOBRl NIIO SOARf.S C:ASTILW 
Chefe da CSP/SEEC 

P D S - PAC.TIOO OCIJOCRÁTI CO SOCIAL 

EDITAL 

t\u » Lermos da l eaisl açÕo em viaor, ficam convn r.Rdos 
por es:e Edital, co aos o s filiadas a o Pa rtida Democrático 
Sor:bl - PDS- neste :-J,unidpi o , pa r a a CONVENÇÃO MUNI CIPAL 
que será rea l izada no di a 09 de abri l de 1988, com inÍcio 
JS nove (s) noras e encerramento às dezesse t e ( 17) hora s , 
nu SetJe co Esporte Clube \lacupá, na Av . Fab, nº 728 , nes ta 

cidude , com a seguinte : 

a ) Eleiçe:J , por voto dire t o e se cre t o, do Diretório ~lu 
nici pul, qt..e será co" sti tuÍdo de 45 l: embros o de 15 Suple~ 

tes ; 

b) Eleição , por vo t o di reto e se creto, de l a Delegadas 
e respectivos Suplen \.es à :onvenção Reç; iona l; 

c) Elei~~ o, por va lo direto e se cr e to , dn Comissão Exe 
cu tlva e seus SuplenLes , pela Dir etÓri o i1lunicipa l elei t o . 

~:la capá( ilp ), 10 . i,larço . 1988 . 

ALCEU PAULO rlAVOS FILHO 
Pr osidenêe PDS/Amapá 

AS50ClAÇÃD I NTE'1NACl 0t"I\L OC LIONS CLUBES 

LIONS CLU'iE OC MACAP!i ';A'-1r;O ZERO DO CQUAOOR 

EDITAL DE ELEIÇÕES 

1\NO LEONÍSTICO 88/ 89 

O Presiden te ele~ Comis são El eitora l , Ano Leonísti co 88/ 
6~ , da Li ons Cl ube de ~;ocepá , Marco 7ero do Equa dor , no uso 
tJas a tribuiçÕes lega i s mnferi das pel o Eswtu to da Enti da
de , fi l i a da ao Lions Internacional, Distrito 1-26, con voca 
os asso ci a dos 01~ plano gozo dos seus direi oos , às eleiçÕes 
que serão levadas dos dia s 10 e 17 do corrente mês , para os 

c:~rgos de Presiden t e, 1º, 2 º e 3º Vices, 12 e 22 Secretá .. 

rios , 1º e2º Tesoureiros, J ire tor Social , Dire tor Ani mador 
e Dire t or Vogai s , (a) respectivamente, nos horá rios de 
20:30 , 21:00 e 21 :30 horas , na sede socia l do Clube , em 
caráter prévio e homologa tÓrio, r espectivamente, conforme 

dispos t o no es tatuto do Clube . 

Os i ndicados previamente e, posteriormente homologados 
pela Asse~bléia Geral de SÓcios , terão direi to a vo t o sem 
qua lquer restrição, exceto o atual President e que será Pr~ 
siden te I~ediato , não tendo , neste caso direito a ser vo -
ta do . Os demais s Ócios, de ambos os sexos, vo tarão de con
formidade com as Norma s e Procedi mentos est a be l ecidos para 
o diLo fim , não ha vendo qualquer res trição . 

Exce tuam-se os casos omis sos que serão e xami nados e de
liberados pela Assembléia presente, em maioria simples . 

Os homologados terão posse condigna e t ransmissão dos 
v:tr go s em da ca pos teri ormente confirma da . 

Ma capá, 09 de março de 1. 988 

MI RACY MAURÍ CIO NEVES 
Presidente 

GU1D'INIEL PALMEIRA CARVALHO 
Membro Vogal 

I\1IGUEL P.I\IXÃO L . i~OiJUGUES 

~!.embro Vogal 

FRANCISCO GO\JÇAL VES COSTEIRA 
Secretário AL/87/88 

SENAC - SERVI ÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEH COHERCIAL 

DELEGACIA EXECUTIVA NO ANAPÁ 

O SENAC/AP local izado na Av. Henrique Galúcio, n9 199~ 
comuni ca que e~ tá recebendo propostas para Alienação de 
mâqu inas de escrever, mâquinas de cal cular e outros bens . 
Naiores informaçÕes sobre o Edital , procurar o Sr. Lu iz 
Ca r los, no horário de 09 :00 I 13:00 e de 15:00 I 19 :00 . 

AD'IP - ASSOCIAÇÃO 005 ADMINISTRADORES 00 AMAPÁ 

CGC nº 0512a755/000l - 11 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presiden te da !\ssociação dos Administ r a dores do ,1\,ma
pá , ba seado no Ar t. 18 § 2º do Es tatu t o da En t i dade, conv~ 

ca todos os Actninistradores Profissionais sob a t gi:de da 
Lei a. 7EB , de 09 . 09 . 65, associados, par a reunirem-se em As
sembléia Gera l Extra ordinári a , no AuditÓrio da Sede Provi

sÓria , si to a Av . Cora de Carva l ho , nº 120 , Cen t ro , dia 
16 .03 , 88 , Quarta- Feira , à s 18 : 30 horas em primeira chamada 
e às 19 :00 horas em segunda e Últi~a chama da, para delibe

rar em sob a seguinte Ordem do Di a : 

-Elei ção do Delegado do C.R.A. da 2ª RegiãonoAmapá . 

Ma capá , 09 de mar ço de 1988 

WALOCTE D'l COSTA ;1t'lrlTINS 

Presidente da AD'\P 

Ci\R TÓRIO JUC~ 
PROCLAMAS DE CASAI-1IE\JTO 

O Ofici a l do Registro Civil des ta Cidade de Macapá, Ter 
r i t Ório Fede ral do Amapá , RepÚbl i ca Federati va do Brasil , 
faz saber que pre tendem se casar : GERSON VALENTEAUZIER com 
KATIA CILENE ii!AVEGI\NTE OOS SANTOS . 

Ele é filho de Manuel Gene di t o Cou to Auzi er e de Maria 
de Nazaré Valen to . 

Ela é Fi l ha de :.:anoel Anacl eto Ramos dos Santos e 
Maria de \Jazaré dos San tos Navegan te . 

de 

Quem souber de qualquer i mpedimen to l egal que os i ni ba 
de casar um com ou tro acuse- os na fo rma da Lei . 

,,:acapá-Ap, 07 de ma r ç o de 1. 988 

DIRCE SENA OC AU.1EIOA 
Tabeliã 
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GOVERNO DO TERRl TORIO HDERAL DO !\!'lAPA 

COHISSÃO ESPEC IAL DE LlClTAÇÃO. - CET. 

EDITAL DE TmlADA DE nREÇOS N\1 004/88 - CF.L - C:TFA 

APr:nvo: 
JORGJ:: 'IOVA DA COS'~..\. 

Gove rnador 

AVI SO 

O Governo do Terri tór t o Federal do Amapá, no us o de 
suas atribuiç~es , tor na p~blico para conheciment o dos inte 
ressados , que, a cargo da Comissão Espec i al de Lic itação~ 
inst ituída pelo Decreto n9 1144 , será real izada TO>!ADA DE 
PREÇOS , com base nas disposiç~cs contidas no Decret() Lei n9 
2 . 300 de 21 de novembro de 1986 , para Fo rne c imento de Equi 
pame nt os e ~!at eri ais Elét: i c os para EstaçÕes de TrataMento 
de Agua , do Progr ama de Saneament o dos Bairros " CONGf)S ", " CU 
RIAÚ", e " SÃO LÁZARO", da c i.dade de ' lacapá , do Território 
!"eder a l do Amapá , nos t ermos deste Edital, cujas Documenta 
çÕes e Propostas se r ão recebidas pel.o Pres i dente da referi 
da Comissão às 10 : 00 ho r as do dia 4 de ab ril de 1. 988 , na 
Sala de Reunião da Sec retaria de Pl anej amento e Coordena -
ção do GTFA/SEPLA'l- AP , si:o à Av. FAB s / n , em ~lacapá - AP , 
estando m~rcado o início dos t rabalhos pa r a abertura dos 
envelopes de Documentaç~es e Pr opost as pa r a às 10 : 15 hor as 
do mesmo d i a . 

I n fo rmaç Ões sobre c Edita l poderão ser obti dos na SEPLMI/ 
llD~!, no horário normal de exped ien t e (07 : 30 às 12 :00 e das 
14: 00 às 17:30) horas e o fo rnec imento de cóp ias.do Ed ital , 
Planilhas , somente serão ent regues àpós a comprovação do 
pagamento da quantia de Cz$- 15 . 000 , 00 (QUI NZE~liLCRUZADOS) 
a ser efetuado na SEFI N-AP - Secretaria de Fina nças do GTFA. 

Macapá(AP), 11 de març o de 1988 

J OSfl. DE MD!ATH~A VER"'ET CAVALCMITI 
Presidente da C. E. L. 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDEP.AL DO AHAPÁ 
CO~!I SSÃO ESPECI AL DE LICITAÇÃO - CEL 

EDITAL DE CO~CORR~NCIA PÚBLICA N9 004/88- CEL- GTFA 

AVI SO 

APROVO : 
J ORGE NOVA DA COSTA 

Governado r 

O Governo do Território Federal do Amapá , no uso de 
sua s atribuiç~cs , torna p~blico , para conhec ~nen t o dos in
teressados , que , a cargo da Comissão Especial de J.i c itação , 
instit utda pelo Decreto n9 1 144 será realizada Conco r rên -
c ia Púb l i ca, com base nas dispos iç~es contidas no Dec reto 
Lei n9 2. 300 de 21 de novembro de 1986, para a dj udicação 
das Ob ras de Pe r fu raç ão de Poços Tubu l ares do Pr ograma de 
Saneamento dos Bairros de SÃO LÁzARO , CONGÓS , JARDI~! FELI
CIDADE e CURI AO , d a cidade de Macapá, do Terr iLÓrio Fede
ral do Amapá , nos termos deste Edit al , cujas Documcn taç~es 
c Pr opos tas serão recebidas pelo Pre sidente da refe r ida Co 
missão às 10: 00 horas do dia 13 de ab r il de 1 . 988 , na Sala 
de Reunião da Secretar ia de Planej amento c Coordenação do 
GTFA/SEPLAN-AP , s ito à Av . FAB s/ n , em Hacapii- AP, estando 
marcado o inicio dos trabalhas para abertura dos envelopes 
de Documentações c Propos tas para à s 10 :1 5 horas do me SI''O 
d i a . 

Info rmaçÕes sobre o Ed it a l poderão ser obtidos na SEPLA.\'/ 
DD~I , no horário normal de exped iente (07 : 30 às 12 : 00 e das 
14 : 00 . às 17 : 30) ho ra s e a· fo rnecimento de cóp ias do Edital, 
Projet os e Espec i ficaçÕes Ticnicas, somente se r ão ent r egues 
após a comp r ovação <io paganento da qwmtia de CzS - 15 . 000 , 00 
(OUI \'ZE l·!IL CRUZA!lOS) , a ser e f etuado na SEFI :l- AP - Secre
ta ri a de Finança s do GTFA. 

~!acapá (AP) , 11 de março de 1988 . 

JOSÉ DF. ARIMATII!ÕA VER\'ET CAVALCA.'<Tl 
Pres idente da C.E . L . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M\AP.\ 
CO:HSSi\0 ESPEC I AL DE LCITAÇ;\0 - CEL 

EDITA L DE CO'lCORRr:NCLA PÚBLICA 'l9 005/88-CEL-GTFA 

;\\'I SO 

APROVO: 
.JORGE \'lW ,\ DA COSTA 

Gove r nador 

I) Gove r no do Te r ritório Fede ral do 1\Jnapá , no uso de suas 
atribuiç6es , to r na p~blico , pa r a çanhec iQCnto dos inLcrcs
sados , que , a cargo da Com i ssão Es1ecial cc Licitação , ins 
titu ída pelo Decret o n9 1144 s e rá r~al izada Conconência P7Í 
blica , com base nas d i spos içÕes co~t idas no llc.:rt'lo nc:' 2.300 
de 21 de novemb r o de 1986 , para adj.1di~<tçãud<:sObr,1~ <.!c "•·r 
furação de Poços Tubulares do Pr ogramo de Sane amento da ci 
dade de A'!AP;\ , ~lun i c íp io de Amapá , Terri t óri o Fcdcr:tl do 
Ama pá , nos t e rmos dcsLc Edit al ,. c uj as )ocumcntaçÕ<'s C' p,·o
pos t as serão rece b i das pelo Pre'sidentc da refer i da Co,,is 
são às 10 : 00 horas do dia 14 de abril de 1 . 988 , nu Sn la de 
Reunião da Sec r eta r ia de Plane jamento c Coo r dena<; no d,, r"rF,\/ 
SEPLAN-AP , si t o ~ Av . FAR s/n , em Hacapá , e stando mar~ado 
o início dos trabalhos pa r a abe t- t u r a dos envelopes de Doeu 
mentaç6es e Proposta , pa r a às 10 : 15 horas do mesmo dia . 

Info rmaçÕes sobre o Edital pode ri!o s er obt i dos ttn SE P! .A"' / 

DO~ , no horári o normal de expediente (07 : 30 ~s 12 : 00 ~ das 
14 : 00 ãs 17 : 30) horas c o f ornec imento de cópias dn EdiL.1l , 
Pro.icto.s e Espcci ficaçÕes Têc n i.cas , s omente serão entregues 
após a comprovação do pagamcH:to da quantia dc ClS - 15 . 000 , 00 
(QUI\'ZE ~IL CR~ZADOS), a ser efetuado na SEFL~-AP- Src rc
taria de finanç as do CTFA . 

~acapá (AP) , 1 I de ma r ço de 1988 

.lOS !~ DE AIU ~!ATHÉA VER~'ET CAVAI.CA'T I 
Pre sidente da C. E. L. 

GOVER"'O !lO TERRTTÓIUO FEDERAL DO A.' !APA 
CO'ILSS.\0 F.SP1:C \AI. llE LiCITAÇÃO - C E I.

E:IHTA'. DE CO:iCORRÊ~C l A PÚBLICA :-JQ 006/88-CEI.-GT'',\ 

AVISO 

i\J'ROVO : 
..!ORCE NOVA !l,\ CUS!',\ 

Co\·'· rnado r 

O Governo do Terr i LÓrio Fedcral doAm.1p:Í , nous" Jc suas 
at ribuições , t orna pÚblico , par;~ conhe cimcnlo dos in teres 
sados , que , a carf(o da Comissão Especi a l de l.ic iLaçào , i ns 
tituída pelo Decret o Le i n9 11 44 , s crii re a l i z <!da Concorrên 
cia P~blica , com base n.1s disposiç~es contidas no lk c ret o-=: 
Lei n9 2 . 300 de 21 de novembro de 1986, para furnPc i m~n Lo 
de materia i s para re<lc de Ú!!ua e esgoto sani t ário em PVC c 
Ferro vund ido para as Obras de Saneamento Básico das sedes 
munic i pais do inter i o r e da c i dade de ~acapá , do Tcrritó -
rio Federa l do Amapá, nos termos deste Edita l, cujas docu
mentaç~es c pr opos tas scrio r ec ebidas pelo Prcsid~nt e da 
referida Comissão its 10 : 00 horas do d ia 15 de ab r i ! dl• 198ll , 
na sala de reun iões da Secretaria de Planej ame nL o e Coo rde 
nação do CTFA/ SE PLAl\-AP, s i to ~ Av . fab s/ n , em ' 1ac apá- Ap ~ 
estando ma r c ado o i nício do s tra ba lhos pa ra <~bcrt ur <l dos 
envelopes de Oocumcntações e Propos tas para tlS lfJ : 1'i h . 
do mesmo dia . 

ln formaç~cs sobre o Ed i tal pode rão der obtidas na SEPLA\' -
AP-DD:·!, no horário norma l de expediente (8 : 00 às 12 :00 c das 
lt : OO à s 18 : 00 h . ) c o fornec imen t o de cipias do Edi t a l, 
Projetos e Especi fi caçÕes Têcnicas , soe:entc sc riio , ei:Lreí',:~~ s 
med êant C• a comp r o,•a ç íio de pa~~amen t o da quan r. ia de Cf. S-15 . 000 , 0C 
(qu inze mil c ruzados) , a ser efetuado na SEFTN-AP - Se cre
t a ria de Finanças do CTFA. 

~acapá-Ap, 1 I de março de 1988 

JOSÉ DE ARI~!AT!IÉA VERNET CAVALCA\'Tl 
Presidente da CEL 


	

